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PROCESSO N° 144/2025 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 56/2025 
 

PREÂMBULO 
 

 

O MUNICÍPIO DE NOBRES – MT, situada na Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/n, Bairro Jardim 

Paraná, no uso das atribuições que lhe são constitucionalmente conferidas, faz publicar o presente edital 

de licitação, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e posteriores dispositivos relacionados, 

bem como nos termos das condições e exigências estabelecidas neste instrumento convocatório, o 

procedimento licitatório na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 56/2025, do tipo MENOR 

PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 

02/2024, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 

A Abertura da Sessão Ocorrerá, na sala de licitações no Município de Nobres/MT. A sessão virtual do 

Pregão Eletrônico, será realizada no seguinte  endereço: Portal: Bolsa Nacional de Compras – BNC 

www.bnc.org.br, no dia 10 de novembro de 2025, às 09h, podendo as propostas e os documentos serem 

enviados até às 08:40h deste mesmo dia, sendo que todas as referências de tempo observam o horário 

de Brasília. 
 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DA PROPOSTA: Às 9h do dia 23/10/2025. 

FIM DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 8h40min do dia 10/11/2025. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 9h do dia 10/11/2025. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Bolsa Nacional de Compras: https://bnc.org.br/. 
 

1. DO OBJETO 

1.1. Pregão Eletrônico tem por objeto, REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA MERENDA ESCOLAR, AFIM DE 

ATENDER CRECHE, EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL, POR PERIODO 

DE 12 MESES, conforme condições e especificações constantes neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-

se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. COM ITENS EXCLUSIVO PARA FORNECEDORES LOCAIS E REGIONAIS ME OU 

EPP conforme descrito neste edital e seus anexos, de conformidade com Lei Complementar 123/2006 

e Lei Municipal nº 1.115/2009. 
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2. DO SIGILO E DE PROTEÇÃO DE DADOS – LEI Nº 13.709/2018 

2.1. A CONTRANTE / CONTRATADA, além de guardarem sigilo sobre todas as informações obtidas 

em decorrência do cumprimento do contrato, se comprometem a adotar as melhores práticas para 

respeitar a legislação vigente e/ou que venha entrar em vigor sobre proteção de dados, sendo certo que 

se adaptará, inclusive, à Lei nº 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). 

2.2. A CONTRANTE e CONTRATADA se obrigam ao dever de confidencialidade e sigilo 

relativamente a toda a informação e/ou dados pessoais a que tenha acesso por virtude ou em 

consequência das relações profissionais, devendo assegurar-se de que os seus colaboradores, consultores 

e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas funções, tenham acesso e/ou conhecimento da 

informação e/ou dos dados pessoais tratados, se encontram eles próprios contratualmente obrigados ao 

sigilo profissional. 

2.3. As partes de obrigam a realizar o tratamento de dados pessoais de acordo com as disposições legais 

vigentes, bem como nos moldes da Lei nº 13.709/2018, a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD), visando dar efetiva proteção aos dados coletados de pessoas naturais que possam identificá-las 

ou torná-las identificáveis, utilizando-os de tais dados tão somente para os fins necessários à consecução 

do objeto deste Contrato, ou nos limites do consentimento expressamente manifestado por escrito por 

seus respectivos titulares. 

2.4. A CONTRATANTE e a CONTRATADA se responsabilizam, única e exclusivamente, acerca da 

utilização dos dados obtidos por meio do presente contrato, sendo terminantemente vedada a utilização 

de tais informações para fins diversos daqueles relativos ao objeto do contrato, bem como outros fins 

ilícitos, ou que, de qualquer forma, atendem contra a moral e os bons costumes. 

2.5. A CONTRATANTE não poderá utilizar a informação e/ou os dados pessoais a que tenha acesso 

para fins distintos do seu fornecimento/prestação de serviços a administração, não podendo, 

nomeadamente, transmiti-los a terceiros. 

2.6. O dever de sigilo e de confidencialidade e as restantes obrigações previstas na presente cláusula 

deverão permanecer em vigor mesmo após o término de vigência do presente contrato. 

2.7. O encarregado do tratamento de dados da prefeitura poderá esclarecer eventuais dúvidas solicitadas 

pelo e-mail: administracao@nobres.mt.gov.br. 

2.8. Eventuais violações externas que atinjam o sistema de proteção da prefeitura municipal serão 

comunicadas aos titulares, bem como a Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD. 

2.9. Os dados pessoais serão eliminados após o término de seu tratamento, no âmbito e nos limites 

técnicos das atividades, autorizada a conservação para as seguintes finalidades: 
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mailto:faleconosco@nobres.mt.gov.br
mailto:administracao@nobres.mt.gov.br


Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/n, 
Jardim Paraná Cep: 78.470-000 Nobres – MT 

(65) 3376-4200 – CNPJ 03.424.272/0001-07 
www.nobres.mt.gov.br / faleconosco@nobres.mt.gov.br 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Nobres 
Estado de Mato Grosso  

 

  

 a) Cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador; 

b) Estudo por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a anonimização dos dados pessoais; 

c) Transferência a terceiro, desde que respeitados os requisitos de tratamento de dados dispostos nesta 

Lei; 

d) Uso exclusivo do controlador, vedado seu acesso por terceiro, e desde que anonimizados os dados. 

3. DA MODALIDADE, CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DO MODO DE DISPUTA E DO 

ORÇAMENTO 
 

3.1. A presente licitação será realizada na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO COM 

REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o arrimado pelo art. 6º, inciso XLI; art. 28, inciso I; art. 

29, parágrafo único; todos da Lei n.º 14.133/2021, dividida por item, considerando a oportunidade de 

maior e competitividade aos interessados, a fim de oportunizar, igualmente, maior vantajosidade e 

economicidade ao ente público ordenador na escala de preços a serem ofertados. 

3.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos do art. 

33º, inciso I, da Lei n.º 14.133/2021, observadas    as exigências contidas neste Edital e seus Anexos 

quanto às especificações técnicas do objeto. 

3.3. O modo de disputa será ABERTO. 

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

4.1. As despesas decorrentes das contratações objeto desta Licitação, correrão à conta do Município de 

Nobres, conforme abaixo: 

Sec. Municipal de Educação 39-05.002.12.306.0012.2025.3.3.90.1.500.1001000 

Sec. Municipal de Educação 40-05.002.12.306.0012.2026.3.3.90.1.50.1001000 

Sec. Municipal de Educação 41-05.002.12.306.0012.2027.3.3.90.1.500.1001000 
 

 

5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

5.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por   irregularidade na aplicação 

deste edital ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido    até 3 

(três) dias úteis antes da data de abertura do certame 

5.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será  divulgada em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

5.3 A impugnação feita tempestivamente pela Licitante não a impedirá de participar do processo 

licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, devendo, por conseguinte, enviar sua 

PROPOSTA, até a data e hora marcados para a abertura da sessão. 

5.4 A impugnação do Edital e de seus Anexos deverá ser dirigida à Comissão de Contratação da licitação, 
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mediante petição a ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, via plataforma BNC, em até 3 (três) 

dias úteis antes da data de abertura das propostas, dentro do horário de expediente da Prefeitura 

Municipal de Nobres/MT, das 7h00min às 11h00min e das 13h00 às 17h00. 

6. DA PARTICIPAÇÃO 

6.1. A sessão deste Pregão será pública e realizada em conformidade com este Edital na data, horário e 

local indicado no Preâmbulo 

6.2 COM ITENS EXCLUSIVAS PARA FORNECEDORES ME/EPP LOCAIS/REGIONAL, 

conforme descrito neste edital e seus anexos, de conformidade com a Lei, 14.133/2021, Lei 

Complementar 123/2006 e Lei Municipal nº 1.115/2009. 

6.3 Da Regionalização 

6.3.1.  A regionalização estabelecida neste edital leva em consideração a estabelecida pelo Governo do 

Estado de Mato Grosso através do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, social e 

ambiental "VALE DO RIO CUIABÁ"CIDES-VRC, a saber os Municípios: ACORIZAL/ BARÃO DE 

MELGAÇO/ CHAPADA DOS GUIMARÃES/ CUIABÁ/ JANGADA/ NOSSA SRª DO 

LIVRAMENTO/ NOBRES/ NOVA BRASILÂNDIA/ PLANALTO DA SERRA/ ROSÁRIO OESTE/ 

POCONÉ/ S. ANTÔNIO DO LEVERGER / VÁRZEA GRANDE. (Região VI – Sul). 

6.4 Somente será admitida a participação de empresa jurídica, que comprovem com documentos de 

registro ou autorização legal, que explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta e 

atendam às exigências do edital e seus anexos. 

6.5 Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em quaisquer das hipóteses 

a seguir elencadas: 

a) Que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação;  

b) Que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, sejam controladas, 

coligadas ou subsidiárias entre si.  

c) Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão por órgão 

da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, desde que o 

Ato tenha sido publicado na imprensa oficial ou CRC (Certidão de Registro de Cadastro) do Município, 

conforme o caso, pelo órgão que o praticou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição; 

d) Estrangeiras que não funcionarem no País. 

6.6. Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação: 

6.6.1 As empresas que possuírem as seguintes restrições, a serem conferidas pelo agente de  contratação 

ou pela comissão que coordenar: 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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6.6.2 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

6.6.3 Controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a ultilização fraudulenta 

da personalidade jurídica da licitante. 

6.6.4 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que dele seja cônjugue, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 

expressamente do edital de licitação. 

6.6.5 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da lei n.6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

6.6.6 Pessoa física ou jurídca que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 

6.6.7 Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País. 

6.6.8 Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 

extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação; 

6.6.9 Só será permitida a participação de empresas em recuperação judicial e extrajudicial se 

comprovada, respectivamente, a aprovação ou a homologação do plano de recuperação pelo juízo 

competente e apresentada certidão emitida pelo juízo da recuperação, que ateste a aptidão econômica e 

financeira para o certame. 

6.6.10 Empresa cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste Edital; 

6.6.11 Servidor público ou ocupante de cargo em comissão da Prefeitura Municipal de Nobres/MT ou 

responsável pela licitação ou empregado contratado pela Administração. 

6.6.12 A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os termos, 

cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a observância dos preceitos 

legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados em qualquer fase do processo. 

6.7 Participação De Microempresas: 

6.7.1 A microempresa e empresa de pequeno porte que quiserem usufruir dos benefícios concedidos 

pela LC 123/2006 – 147/2014, deverão apresentará a declaração, conforme modelo do Anexo VII. 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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a) No caso de microempresa, declaração de que aufira, em cada ano calendário, receita bruta igual ou 

inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); 

b) No caso das empresas de pequeno porte, declaração de que aufira, em cada ano calendário, receita 

bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 

(quatro milhões e oitocentos mil reais). 

c) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte com início de atividade no ano calendário 

corrente, declaração de que não se enquadra na hipótese do § 10 do art 3º da LC 123/2006 – 147/2014. 

d) Declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º do art. 3º da LC 123/2006 – 

147/2014. 
 

6.7.2. Da Participação De Microempresa e Empresa De Pequeno Porte 

 

a) Nos termos dos artigos 42 e 43 da LC nº 123/2006, de 14/12/2006, as microempresas e empresas de 

pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

b) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e Trabalhista, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 

do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

c) A não-regularização da documentação no prazo previsto, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no na Lei nº 14.133/2021, sendo facultado à 

Administração convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 

d) Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de uma 

microempresa, ou empresa de pequeno porte. 

6.7.3. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de 

preço inferior àquela declarada classificada em primeiro lugar, situação em que sua proposta será 

classificada em primeiro lugar; 

b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão convocadas as 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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empresas remanescentes, na ordem classificatória para o exercício do mesmo direito. 

c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

d) Na hipótese da não - contratação, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 

vencedora do certame. 

e) Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo 

deste Pregão deverá a Pregoeira considerar a proponente inabilitada, salvo as situações que ensejarem a 

aplicação do disposto no item 6.7.2 “alínea b” ou da Lei Complementar nº 123/2006 – 147/2014. 

7. DOS PRAZOS GERAIS 

7.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. 

7.2. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste edital em dias úteis. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1 Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de 

chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema BNC – Bolsa Nacional de Compras, onde 

deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta 

utilização, sendo de responsabilidade do participante o cadastro prévio do sistema eletrônico. 

8.2 O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante, que pagará a Bolsa 

Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao plano estabelecido pela 

empresa, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade 

com o regulamento operacional da BNC - Bolsa Nacional de Compras. 

8.3 As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico 

www.bnc.org.br . 

8.4 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através de uma 

empresa associada ou pelos telefones: Ponta Grossa – PR. Fone (42) 3026-4550, ou através da Bolsa 

Nacional de Compras ou pelo e-mail contato@bnc.org.br. 

8.5 É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico 

utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

8.6 Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuada em seu nome, assumir como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
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da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

8.7 Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema 

ou de sua desconexão; 

8.8 Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer 

o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

8.9 A participação na licitação, na forma eletrônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da PROPOSTA, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário estabelecidos neste Edital. 

8.10 O encaminhamento da PROPOSTA pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 

de habilitação previstas neste Edital. A Licitante será responsável por todas as transações que forem 

efetuadas em seu nome no sistema eletrônico assumindo como firmes e verdadeiras sua PROPOSTA e 

seus lances. 

8.11 Caberá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.12 Se ocorrer a desconexão a Prefeitura Municipal de Nobres/MT, no decorrer da etapa de lances, e o 

sistema eletrônico permanecer acessível aos Licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízo dos atos realizados. 

8.13 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão eletrônica será 

suspensa e terá reinício, com o aproveitamento dos atos anteriormente praticados, somente após 

comunicação expressa do Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico 

https://www.prefeituradenobres.mt.gov.br . 

8.14 Quando a desconexão representar uma efetiva e irreparável ruptura no certame, ou quando, após 

uma desconexão superior a 10 minutos, não se retomar, em prazo razoável, o processo de formulação 

de lances, a sessão eletrônica será definitivamente interrompida, o que acarretará, consequentemente, a 

renovação do procedimento, inclusive com nova publicação do aviso. 

8.15 No caso de desconexão, cada Licitante deverá de imediato, sob sua inteira responsabilidade, 

providenciar sua conexão ao sistema. 

8.16 A abertura da sessão pública, será conduzida pela Pregoeira e a Comissão de Contratação da 

licitação, ocorrerá na data e hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio eletrônico da plataforma 

selecionada pela Administração. 
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8.17 Durante a sessão pública, a comunicação entre a Comissão de Contratação e os Licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, via Chat, em campo próprio do sistema eletrônico. Não 

será aceito nenhum outro tipo de contato, como meio telefônico ou e-mail. 

8.18 A Comissão de Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

8.19 Somente os Licitantes com propostas cadastradas participarão da fase de lances. 

8.20 A desclassificação da PROPOSTA será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real pelas Licitantes. 

9. DO ENVIO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1. A participação no Pregão Eletrônico, ocorrerá mediante utilização da chave de identificação e de 

senha privativa do Licitante e subsequente encaminhamento da PROPOSTA INICIAL EM PAPEL 

TIMBRADO. 

9.2. Deverão ser anexados na plataforma, somente os documentos exigidos neste Edital. 

9.3. Ao apresentar sua proposta, a licitante aceita plenamente e concorda especificamente com as 

condições estabelecidas neste Edital; 

9.4. Até a abertura das propostas, a Licitante poderá retirar ou substituir tanto a proposta 

anteriormente apresentada quanto os documentos de habilitação. 

9.5. O envio da proposta digital pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital e seus Anexos. O Licitante será responsável por todas as transações que 

forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 

propostas, assim como os lances inseridos durante a sessão pública. 

9.6. Após a abertura da proposta, pela Pregoeira, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Contratação. 

9.7. Qualquer elemento que possa identificar a licitante nesta fase importa em DESCLASSIFICAÇÃO 

DA PROPOSTA, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

9.8. Do Preenchimento da proposta 

9.8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

9.8.1.1. Valor unitário; 

9.8.1.2. Marca; 

9.8.1.3. Fabricante; 

9.8.1.4. Garantia do fabricante; 
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9.8.1.5. Descrição detalhada dos produtos, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência. 

9.9. Do preenchimento da proposta eletrônica 

9.9.1. Deverão, obrigatoriamente, serem informadas no campo próprio as ESPECICIFICAÇÕES e 

MARCAS dos produtos ofertados, a não inserção de especificações e Marcas dos produtos nestes 

campos, implicará na desclassificação da empresa, face à ausência de informação suficiente para 

desclassificação da proposta. 

9.10. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

9.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 

dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de 

Preços, conforme anexo deste Edital; 

9.11.1. Salientamos que as empresas participantes do certame atentem para o DECRETO Nº 1949 de 27 

de maio de 2009, que introduz alterações no Regulamento do ICMS e dá outras providências, visando à 

equalização do tratamento tributário em operações que destinem mercadorias ao consumidor final 

localizado no Estado de Mato Grosso. 

9.12. A Licitante deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

licitação. 

9.13. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às necessidades 

da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais 

de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se 

necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário. 

9.14. A empresa é a única responsável pela cotação dos encargos tributários. Em caso de erro ou cotação 

incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir: cotação 

de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução contratual; 

cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da planilha e 

haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de total 

ressarcimento do débito. 

9.15. A apresentação das propostas implica a obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
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contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

9.16. Os licitantes devem respeitar os preços máximos, global e unitário, estabelecidos no orçamento da 

Administração. 

9.17. É vedada a aceitação de preços unitários acima dos previstos no orçamento da Administração. 

9.18. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, 

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do artigo 71, inciso XI, da Constituição Federal; ou condenação dos 

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

10. DA CONDUÇÃO DO CERTAME 

10.1 Os trabalhos serão conduzidos por Servidor Público da Prefeitura Municipal de Nobres/MT, 

integrante da Comissão de Contratação, mediante plataforma eletrônica. 

10.2  Aberta a sessão será realizada pela Pregoeira que fará à análise e acolhimento das propostas 

eletrônicas e em seguida a sua divulgação. 

11 DA FASE DE LANCES E DA NEGOCIAÇÃO. 
 

11.1  A Pregoeira analisará as propostas eletrônicas de preços, desclassificando aquelas que não 

estiverem em consonância com os requisitos estabelecidos neste Edital, as que contenham vícios 

insanáveis, ilegalidades ou que não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência, 

registrando a sua decisão de forma fundamentada no sistema. 

11.2  Quando houver uma única licitante ou uma única proposta válida, caberá a Pregoeira verificar a 

aceitabilidade do valor ofertado. 

11.3 A decisão sobre classificação de propostas será disponibilizada no sistema eletrônico para 

acompanhamento em tempo real pelas licitantes. 

11.4 Classificadas as propostas, iniciar-se-á a fase de lances, na qual os autores das propostas 

classificadas poderão oferecer lances, obrigatoriamente por meio do sistema eletrônico. 

11.5 Aberta a etapa competitiva, os Licitantes classificados poderão encaminhar lances públicos, 

sucessivos e com preço decrescente, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 

http://www.nobres.mt.gov.br/
mailto:faleconosco@nobres.mt.gov.br


Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/n, 
Jardim Paraná Cep: 78.470-000 Nobres – MT 

(65) 3376-4200 – CNPJ 03.424.272/0001-07 
www.nobres.mt.gov.br / faleconosco@nobres.mt.gov.br 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Nobres 
Estado de Mato Grosso  

 

  

imediatamente informados do horário e valor consignados no registro de cada lance. 

11.6 Durante o transcurso da sessão, os Licitantes terão informações, em tempo real, do valor do menor 

preço registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

11.7 Na hipótese de haver propostas lançadas inicialmente com valores iguais, o sistema registrará por 

ordem de inserção, cujo desempate poderá ser efetivado através dos lances franqueados. 

11.8 Não poderá haver desistência dos lances ofertados após a abertura seção, sujeitando-se a 

Licitante desistente às sanções previstas neste Edital. 

11.9 Para o presente certame, será adotado para o envio de lances, o modo de disputa aberto, onde os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de menor 

preço. 

11.10 A etapa de lances na sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos, e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado nos últimos 02(dois) minutos do 

período de duração da sessão pública de lances. 

11.11 A prorrogação automática da etapa de lances de que trata o subitem anterior será de 02(dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

11.12 Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão 

pública de lances será encerrada automaticamente. 

11.13 O sistema informará a proposta de menor valor imediatamente após o encerramento da etapa de 

lances, devendo as licitantes consultarem regularmente o sistema eletrônico para verificar o resultado 

da licitação. 

11.14 A comissão de contratação examinará a proposta ajustada ao menor lance, quanto a 

compatibilidade do preço ao valor estimado da licitação, à sua exequibilidade e à sua adequação ao 

objeto licitado. 

11.15 Preços unitários e valor global da proposta, após a fase de lances (proposta realinhada), não 

poderá ser superior em relação ao valor unitário ofertado inicialmente pelo licitante (proposta inicial), 

tão pouco ser maior que o valor estimado para a licitação. 

11.16 Após, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

11.17 Havendo eventual empate entre as propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art.60 da Lei 14.133/2021. 

12 DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 

12.1. A Licitante melhor classificada será convocada para envio dos DOCUMENTOS DE 
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HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS adequada ao lance vencedor, no prazo de 2 (duas) 

horas, sujeitando-se a Licitante às sanções previstas neste Edital. 

12.3 Todos os dados informados pelo licitante em sua proposta deverão refletir com fidelidade os custos 

especificados e a margem de lucro pretendida e deverão estar incluídos todos os insumos que o compõe, 

tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação 

do objeto. 

12.4 Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada (aquela que tiver seu menor preço) 

com os requisitos do instrumento convocatório, será desclassificada caso: 

12.4.1 Contenha vícios insanáveis; 

12.4.2 Não obedeça às especificações técnicas previstas no instrumento convocatório; 

12.4.3 Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento estimado para a 

contratação; 

12.4.4 Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

12.4.5 Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento convocatório, desde 

que insanável. 

13 DA HABILITAÇÃO 

13.1 Encerrada a etapa de lances, a Comissão de Contratação avaliará a necessidade de suspender a 

sessão para análise da documentação de habilitação. Caso não haja data de retorno estipulada pelo agente 

de contratação durante a sessão, será publicada no site da Prefeitura Municipal de Nobres/MT - 

www.prefeituradenobres.mt.gov.br, a futura data de reabertura da sessão para divulgação do resultado 

da fase de habilitação e prosseguimento do processo licitatório. 

13.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora da proposta 

vencedora, a comissão de contratação verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

13.2.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis) e pela Controladoria Geral do Estado de Mato 

Grosso (http://www.controladoria.mt.gov.br/ceis); 

13.2.2 Cadastro Nacional de Contratações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

13.2.3 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

13.2.4 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso – TCE/MT; 
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13.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da lei n.8.429, de 1.992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

13.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

14 DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

14.1 A licitante deverá demonstrar sua habilitação jurídica mediante apresentação conforme o caso: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual, ou estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado, acompanhado de todas as alterações ou da consolidação respectiva e, no caso 

de sociedade por ações, acompanhada da documentação de eleição dos seus administradores; 

b) Cédula de identidade ou outro documento de identificação com foto dos representantes da empresa 

licitante e do procurador, se houver; 

c) Procuração válida, se for o caso; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

país; 

e) Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

14.2 Quando se tratar de CONSÓRCIO, cada empresa dele integrante deve apresentar os documentos 

relacionados no Edital. 

14.3 Compromisso de Constituição de Consórcio, se for o caso. 

14.4 Credenciamento do Representante Legal para assinatura do contrato. 

14.5 Documentos exigidos Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista. 

14.6 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (cartão 

CNPJ/MF); 

14.7 Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

14.8 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

14.8.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
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14.8.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

14.8.3. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

14.9 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

14.10 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

14.11 Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

a) Certidão de Regularidade quanto aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

b) Certidão de Regularidade com a Fazenda do Estado onde estiver sediada a empresa. 

c) Certidão de Regularidade com a Fazenda do Município onde estiver sediada a empresa. 

d) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

f) ALVARA DE FUNCIONAMENTO que contemple o comércio a exerce suas funções durante o 

exercício vigente. 

g) Alvará Sanitário; 

 

14.11.1. Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da própria certidão 

ressalva que autorize a sua aceitação (Positiva com Efeitos Negativos). 

14.12 Documentos exigidos Qualificação Econômico-Financeira. 

14.12.1 Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, ou 

balanço de abertura para o caso de empresa recém-constituída, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 

14.12.2.O Balanço Patrimonial e as demonstrações Contábeis, bem como o Balanço de Abertura 

(para o caso de empresas recém-constituídas), deverão estar devidamente registrados na Junta 

Comercial ou Cartório de Registro competente da sede ou domicilio da licitante, assinados por 

http://www.nobres.mt.gov.br/
mailto:faleconosco@nobres.mt.gov.br


Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/n, 
Jardim Paraná Cep: 78.470-000 Nobres – MT 

(65) 3376-4200 – CNPJ 03.424.272/0001-07 
www.nobres.mt.gov.br / faleconosco@nobres.mt.gov.br 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Nobres 
Estado de Mato Grosso  

 

  

Contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade ou pelo Contabilista Legalmente 

Habilitado, conforme estabelecido pelo Decreto-Lei 9.295/46, acompanhados de cópias 

autenticadas dos Termos de Abertura e encerramento do Livro Diário do qual foram extraídos (cf. 

artigo 5º, §2º, do Decreto Lei 486/69); 

a) As empresas que utilizam a escrituração contábil digital deverão apresentar o Balanço 

Patrimonial e Demonstrativo de Resultado dos 02 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis, 

acompanhado dos Termos de Abertura e Encerramento (relatório gerado pelo SPED), Recibo de 

Entrega do Livro Digital na Receita Federal; 

b) As empresas que utilizam a escrituração contábil através de Livro Fiscal deverão apresentar o 

Balanço Patrimonial e Demonstrativo de Resultado dos 02 (dois) últimos exercícios sociais 

exigíveis, acompanhado dos Termos de Abertura e Encerramento;  

c) Para as empresas que são facultada a apresentação do balanço patrimonial pelo FISCO, 

que o caso das empresas Optantes pelo Simples Nacional (EPP e ME) em substituição ao 

Balanço poderão apresentar Declaração de imposto de renda de pessoa jurídica – IRPJ 

referente aos 02 (dois) últimos exercícios sociais, exigíveis DEFIS ou LIVRO CAIXA. 

d) Os exercícios Sociais exigidos para apresentação dos Balanços Patrimoniais mencionados 

na alínea “a” deste item compreendem-se os anos de 2023 e 2024. 

e) Os documentos referidos no item anterior limitar-se–ão ao último exercício, ano de 2023, 

no caso de pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos.  

f) Certidão Negativa de Pedido de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e 

Extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; caso a licitante apresente 

Certidão Positiva de Recuperação Judicial, deverá demonstrar o Plano de Recuperação, já 

homologado pelo Juízo competente e em pleno vigor, apto a comprovar a sua viabilidade 

econômico-financeiras estabelecidas no Edital; 

g) Apresentação de documento que demonstre a boa situação financeira atualizada, extraído 

do balanço do último exercício financeiro conforme cláusula “g”, assinada pelo representante 

legal da empresa, contador ou técnico contabilista, comprovando que a licitante dispõe de 

Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) superiores a 

01 (um inteiro). O cálculo dos índices deverá ser efetuado de acordo com as fórmulas 

seguintes:  

LG – Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

__________________________________________ 
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Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

SG – Ativo Total 

___________________________________________ 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

LC – Ativo Circulante 

___________________________________________ 

Passivo Circulante 

 

h) Também deverá apresentar junto com os documentos de habilitação a comprovação de 

Patrimônio Líquido e/ou Capital Social corresponde a 10% (dez por cento) do valor total para 

o(s) item(s) que irá licitar.  

i) Certidão Simplificada emitida pela junta Comercial, cuja data de expedição não anteceda em 

mais de 60 (sessenta) dias à data da apresentação das propostas. 

14.13 Qualificação Técnica 

14.13.1 Declaração de concordância com todos os termos contidos no presente edital. 

14.13.2 Apresentar Atestado de Capacidade Técnica, em nome da empresa, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado (que não seja participante do presente certame), comprovando 

aptidão para desempenho das atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação. (Gêneros 

Alimentícios) (MODELO ANEXO X). Caso o Atestado não for assinado digitalmente ou por servidor 

público, o mesmo deverá ser reconhecido firma em cartório.  

14.13.3. Declaração da licitante, sob as penas do Art. 299 do código Penal, de que terá a 

disponibilidade, caso venha a vencer o certame, dos produtos licitados para realizar a entrega nos prazos 

e/ou condições previstas.  

14.13.4. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei 

nº 9.854, de 27 de outubro de 1999. (MODELO ANEXO VII). 

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

15.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

15.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.O 

prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
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15.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

15.4 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

15.5 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta) minutos. 

15.6 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

15.7 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

15.8 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

15.9 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

15.10 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

15.13 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

15.14 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

oficial da Prefeitura de Nobres/MT. 

15.15 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

16. DO ENCERRAMENTO RECURSAL 

16.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

16.2. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

16.3. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

16.4. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável; 

16.5. Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

16.6. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 

tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 

responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

16.7. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 

superveniente devidamente comprovado. 

16.8. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados, 
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no prazo de 3 (três) dias úteis. 

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo 

de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

17.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

17.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 

de registro de preços. 

17.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

17.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

17.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

17.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

18. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

18.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
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c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

d) deixar de apresentar amostra; 

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

18.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

a) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

b) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação; 

18.4.  fraudar a licitação; 

18.5.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

18.6. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

18.7. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

a)  advertência; 

b)  multa; 

impedimento de licitar e contratar e 

c)  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade.  

18.8.  sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 

§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

18.9. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

18.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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18.11. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

19.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro. 

19.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

19.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

19.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

19.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

19.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

19.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

19.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico www.nobres.mt.gov.br/portaltransparencia. 

20. INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 

20.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

a) ANEXO I - Estudo Técnico Preliminar; 

b) ANEXO II - Termo de Referência; 

c) ANEXO III - Indicação Representante; 

d) ANEXO IV - Declaração de Responsabilidade Modelo Declaração para MEs e EPPs nos termos da 

LC 123/2006; 

e) ANEXO V - Declaração Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 
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f) ANEXO VI - Modelo de Proposta de Preços; 

g) ANEXO VII - Declarações; 

h) ANEXO VIII - Declaração Microempreendedor Individual; 

i) ANEXO IX - Modelo de Declaração Antifraude; 

j) ANEXO X - Modelo de Atestado de Capacidade Técnica; 

k) ANEXO XI - Modelo de Declaração de Cumprimento Lei Geral de Proteção de Dados; 

l) ANEXO XII - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

m) ANEXO XIII -  Minuta do Contrato. 

 

Nobres-MT, 20 de Outubro de 2025. 

 

 

 

Juliane Castro Pereira 

Diretor de Secretaria Administração 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR -ETP  
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ANEXO AO PROCESSO E DISPONÍVEL NO SITE 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

http://www.nobres.mt.gov.br/
mailto:faleconosco@nobres.mt.gov.br


Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/n, 
Jardim Paraná Cep: 78.470-000 Nobres – MT 

(65) 3376-4200 – CNPJ 03.424.272/0001-07 
www.nobres.mt.gov.br / faleconosco@nobres.mt.gov.br 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Nobres 
Estado de Mato Grosso  

 

  

Tendo em vista o que institui a Lei Federal n.º 14.133, de 01/04/2021, requereremos as providências 

necessárias objetivando a aquisição de gêneros alimentícios, para atender as necessidades das secretarias 

do município de Nobres/MT. Conforme especificações, condições e exigências estabelecidas neste 

Termo de Referência. 

Tipo: Menor preço por item   

Julgamento: POR ITEM 

1. OBJETO  

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS 

PARA MERENDA ESCOLAR, AFIM DE ATENDER CRECHE, EDUCAÇÃO INFANTIL E 

ENSINO FUNDAMENTAL, POR PERIODO DE 12 MESES.  

1.2 COM ITENS EXCLUSIVO PARA FORNECEDORES LOCAIS E REGIONAIS ME OU EPP 

conforme descrito neste edital e seus anexos, de conformidade com Lei Complementar 123/2006 e Lei 

Municipal nº 1.115/2009. 

1.3 DAS ESPECIFICAÇÕES DAS QUANTIDADES 

Código TCE Itens Unidade Quantidade Preço estimado Valor total 

16066-0 

ABACATE - DE BOA QUALIDADE, PESO MEDIO POR 
UNIDADE DE 500G. FRUTA COM CASCA LISA, VERDE IN 
NATURA, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO QUE 
SUPORTE A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVACAO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO. NÃO DEVERÁ APRESENTAR DAN 

kg 100 R$ 11,73 R$ 1.173,00 

3686-2 

ABACAXI PEROLA UNIDADE, (PESO ACIMA DE 1 KG CADA). 
FRESCO, DE ÓTIMA QUALIDADE, COMPACTO, FIRME, 
COLORACAO UNIFORME, AROMA, COR, TIPICOS DA 
ESPECIE, EM PERFEITO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. 
NAO SERAO PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A 
CONFORMACAO E A AP 

un 1.000 R$ 10,18 R$ 10.180,00 

0008616 AÇAFRÃO: AÇAFRÃO EM PÓ. EMBALAGEM DE 30 G un 800 R$ 3,74 R$ 2.992,00 

00063498 ALECRIM PURO DESIDRATADO - EMBALAGEM 05 G un 800 R$ 3,30 R$ 2.640,00 

159663-2 

AMEIXA SECA SEM CAROÇO, SEM AÇÚCAR, LIVRE DE 
FERMENTAÇÕES, MANCHAS OU DEFEITOS EMBALAGEM 
PLÁSTICA, LIMPA, NÃO VIOLADAS, RESISTENTES, QUE 
GARANTAM A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DO CONSUMO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DE LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 05 (CINCO) MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. O TRANSPORTE 
DEVERA OBEDECER ÀS REGRAS DA VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA. 

PCT200GR 100 R$ 14,92 R$ 1.492,00 

160731-6 AMENDOIM 500gr PC 500 G 200 R$ 16,83 R$ 3.366,00 

150556-4 AMIDO MILHO 500G CX500GR 200 R$ 14,83 R$ 2.966,00 

5001-6 AVEIA EM FLOCOS 500GR PC 500 G 500 R$ 12,87 R$ 6.435,00 
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201682-6 
AZEITE DE OLIVA 500ML – SUGESTÃO DE MARCAS: 
ANDORINHA E GALO 

un 200 R$ 52,98 R$ 10.596,00 

142244-8 AZEITONA 500 GR VD 500 G 100 R$ 40,19 R$ 4.019,00 

142244-8 AZEITONA VERDE 200G FR 200 G 100 R$ 9,91 R$ 991,00 

00010584 

BANANA DA TERRA - COM GRAU MÉDIO DE 
AMADURECIMENTO. DEVE APRESENTAR AS 
CARACTERÍSTICAS DO CULTIVAR BEM FORMADAS, 
LIMPAS, COM COLORAÇÕES PRÓPRIAS, LIVRES DE 
DANOS MECÂNICOS, FISIOLÓGICOS, PRAGAS E 
DOENÇAS E ESTAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE 
CONSERVAÇÃO 

kg 300 R$ 9,92 R$ 2.976,00 

3697-8 

BANANA MACA - GRANDE COM MEDIO GRAU DE 
MATURACAO, PROCEDENTE DE ESPECIE SADIA, FRESCA, 
NAO DEVENDO ESTAR GOLPEADA E DANIFICADA POR 
QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÃNICA OU 
BIOLÓGICA QUE AFETEM SUA APARÊNCIA. ESTAR ISENTA 
DE SUBSTÂNCIAS TERROSAS 

kg 3.000 R$ 14,68 R$ 44.040,00 

3697-8 

BANANA NANICA - GRANDE COM MÉDIO GRAU DE 
MATURACAO, PROCEDENTE DE ESPECIE SADIA, FRESCA, 
NAO DEVENDO ESTAR GOLPEADA E DANIFICADA POR 
QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECANICA OU 
BIOLOGICA QUE AFETEM SUA APARENCIA. ESTAR ISENTA 
DE SUBSTANCIAS TERROS 

kg 6.500 R$ 8,78 R$ 57.070,00 

108020-2 

BATATA DOCE ROSADA - FRESCA, DE OTIMA QUALIDADE, 
COMPACTA, FIRME, COLORACAO UNIFORME, AROMA, 
COR, TIPICOS DA ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO. NAO SERAO PERMITIDOS DANOS 
QUE LHE ALTEREM A CONFORMACAO E A APARENCIA. 
NECESSITA ESTAR ISENT 

kg 350 R$ 5,67 R$ 1.984,50 

108020-2 

BATATA INGLESA - GRAUDA SELECIONADA, FRESCA, DE 
ÓTIMA QUALIDADE, COMPACTA, FIRME, COLORACAO 
UNIFORME, AROMA, COR, TÍPICOS DA ESPECIE, EM 
PERFEITO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. NAO SERAO 
PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A 
CONFORMAÇÃO E A APARENCIA. NECES 

kg 3.000 R$ 5,49 R$ 16.470,00 

114415-4 BAUNILHA LIQUIDA - 30 ML un 20 R$ 10,44 R$ 208,80 

00026344 

BEBIDA DE ARROZ: PÓ PARA PREPARO DE ALIMENTOS A 
BASE DE ARROZ, SABOR ORIGINAL, SEM LACTOSE E SEM 
GLÚTEN. EMBALAGEM CONTENDO 300G. NO RÓTULO 
DEVE CONTER INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, SOBRE O 
GLÚTEN E LACTOSE, PRAZO DE VALIDADE E LOTE. 
SUGESTÃO DE MARCAS: RISOVITA, SUPRAMIL, BELIVE 

un 50 R$ 125,81 R$ 6.290,50 

3736-2 

BETERRABA ESPECIAL TIPO A - SELECIONADA, FRESCA, 
DE OTIMA QUALIDADE, COMPACTA, FIRME, COLORACAO 
UNIFORME, AROMA, COR, TIPICOS DA ESPECIE, EM 
PERFEITO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO 
PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A 
CONFORMAÇÃO E A APARENCIA. N 

kg 700 R$ 6,12 R$ 4.284,00 

406678-2 BISCOITO DOCE MAISENA 400gr un 300 R$ 9,63 R$ 2.889,00 

362102-2 BISCOITO INTEGRAL 400 G un 100 R$ 8,67 R$ 867,00 

00080381 BISCOITO TIPO ROSQUINHA 600 GR un 300 R$ 11,02 R$ 3.306,00 

251675-6 

BROCOLIS, VERDURA DE BOA QUALIDADE, COM FOLHAS 
VERDES, SEM TRAÇOS DE 
DESCOLORAÇÃO,INTACTAS,FIRMES E BEM 
DESENVOLVIDAS,COM EXELENTE GRAU DE LIMPEZA, 
APRESENTANDO FOLHAS LIMPAS,LIVRES DE 
TERRA,RESTOS VEGETAIS OU MATERIAIS ESTRANHOS. 

un 100 R$ 13,71 R$ 1.371,00 

00026338 CACAU EM PO ALCALINO 100% 500 GR PC 500 G 100 R$ 58,92 R$ 5.892,00 

6359-2 CANELA EM CASCA PC 30 G 150 R$ 11,56 R$ 1.734,00 

148895-3 CANELA EM PO 50G PC 50 G 150 R$ 10,89 R$ 1.633,50 
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00067408 

CAQUI RAMA FORTE, PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORME, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E MADURO, COM POLPA FIRME E 
INTACTA, SEM DANOIS FISICOS E MECANICOS, 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, DEVEM SER 
CONDICIONADOS EW ENTREGUES. 

kg 300 R$ 28,05 R$ 8.415,00 

00064841 

CARNE SUÍNA PERNIL: MAGRA E SEM GORDURA 
APARENTE, SEM OSSO, SADIO, CONGELADO, 
APRESENTANDO COR E ODOR CARACTERÍSTICO. ISENTO 
DE: VESTÍGIO DE DESCONGELAMENTO, COR 
ESVERDEADA, ODOR FORTE E DESAGRADÁVEL, 
PARASITAS, SUJIDADES, LARVAS E QUALQUER 
SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE POLIETILENO ATÓXICA, RESISTENTE, 
PESO LÍQUIDO DE 1 KG, CONTENDO NA EMBALAGEM A 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PESO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, CARIMBOS OFICIAIS 
E SELO DE INSPEÇÃO DO ÓRGÃO COMPETENTE E DATA 
DE EMBALAGEM. EMBALAGEM 01 A 02 KG. 

kg 1.800 R$ 22,76 R$ 40.968,00 

255454-2 

CEBOLA BRANCA SELECIONADA FRESCA - DE ÓTIMA 
QUALIDADE, COMPACTA, FIRME, COLORAÇÃO 
UNIFORME, AROMA, COR, TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM 
PERFEITO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO 
PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A 
CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. NECESSITA ESTAR 

kg 1.200 R$ 5,84 R$ 7.008,00 

00065775 

CEBOLINHA EM MAÇO - DEVE APRESENTAR AS 
CARACTERÍSTICAS DO CULTIVAR BEM FORMADAS, 
LIMPAS, COM COLORAÇÕES PRÓPRIAS, LIVRES DE 
DANOS MECÂNICOS, FISIOLÓGICOS, PRAGAS E 
DOENÇAS E ESTAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE 
CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO. 

MACO 1.200 R$ 4,36 R$ 5.232,00 

3700-1 

CENOURA SELECIONADA FRESCA - DE ÓTIMA 
QUALIDADE, COMPACTA, FIRME, COLORAÇÃO 
UNIFORME, AROMA, COR, TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM 
PERFEITO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO 
PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A 
CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. NECESSITA ESTAR 
ISENT 

kg 2.000 R$ 7,95 R$ 15.900,00 

00063177 

CHUCHU SELECIONADO VERDE - DE ÓTIMA QUALIDADE, 
COMPACTO, FIRME, COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, 
COR, TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO PERMITIDOS DANOS 
QUE LHE ALTEREM A CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. 
NECESSITA ESTAR ISENTO 

kg 1.500 R$ 6,80 R$ 10.200,00 

00068115 

COCO RALADO - SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, ADOÇANTE 
OU MALTODEXTRINA, SENDO SOMENTE PRODUTO PURO 
OBTIDO DO FRUTO DO COQUEIRO POR PROCESSO 
TECNOLÓGICO ADEQUADO E SEPARADO PARCIALMENTE 
DA EMULSÃO ÓLEO/ÁGUA POR PROCESSO MECÂNICO. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA ALUMINIZADA DE 100 GRAMAS 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRICANTE E 
INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE VALIDADE, PESO 
LÍQUIDO E ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO. 

PC 100 G 1.000 R$ 11,77 R$ 11.770,00 

0000514 COLORAU (500 GRAMAS) PACOTE 500 R$ 13,09 R$ 6.545,00 

TCEMT0000315 COMINHO TEMPERO (10 G) un 800 R$ 3,89 R$ 3.112,00 

168989-4 

COSTELA BOVINA - SERRADA EM CUBOS, CONGELADA, 
NO MAXIMO 10 % DE SEBO E GORDURA, COR ASPECTO, 
CHEIRO E SABOR PROPRIOS, SUBDIVIDIDA EM 
EMBALAGEM 1 A 2 KG, EM FILME PVC TRANSPARENTE OU 
SACO PLASTICO TRANSPARENTE, CONTENDO 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS. 

kg 1.800 R$ 29,89 R$ 53.802,00 
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92786-4 

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO SEM PELE A GRANEL 
(KG) - COR AMARELO ROSADA, CONGELADA ATÉ -12º 
PROVENIENTES DE ANIMAIS SADIOS, ABATIDOS SOB 
INSPEÇÃO SANITÁRIA, MANIPULADO EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS SATISFATÓRIAS. DE ASPECTO FIRME NÃO 
AMOLECIDO NEM PEGAJOSO, 

kg 2.200 R$ 13,81 R$ 30.382,00 

4225-0 CRAVO DA INDIA 10 G PC 10 G 200 R$ 5,02 R$ 1.004,00 

00035404 CREME DE LEITE 200 G CX 200 G 200 R$ 4,79 R$ 958,00 

151737-6 ERVA DOCE PC 10 G 200 R$ 4,44 R$ 888,00 

0002539 
ERVAS FINAS - TOMILHO, ESTRAGÃO, OREGANO, SALSA, 
ALECRIM, MANJERONA, MANJERICÃO E SÉLVIA MOÍDA. 
EMBALAGEM DE 10 G. 

un 800 R$ 4,41 R$ 3.528,00 

3562-9 

EXTRATO DE TOMATE SIMPLES E CONCENTRADO 
EMBALADO EM LATAS OU TETRAPACK COM PESO 
LIQUIDO DE 1 KG APROXIMADAMENTE; PRAZO MÍNIMO DE 
VALIDADE 6 MESES DA DATA DE ENTREGA; O PRODUTO 
DEVE ESTAR ACONDICIONADO EM CAIXAS DE PAPELÃO 
LACRADAS COM FITA ADESIVA DE MODO A GARANTIR O 
TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO; NÃO DEVEM ESTAR 
AMASSADOS; ENFERRUJADOS E ESTUFADOS; NÃO 
DEVEM CONTER PERFURAÇÕES; PRINCIPALMENTE NAS 
COSTURAS. 

kg 800 R$ 27,07 R$ 21.656,00 

427141-6 

FARINHA DE MANDIOCA - ESPECIAL, TIPO 01, GRUPO 
SECA, EXTRA FINA, CLASSE BRANCA, 01 KG, ISENTA DE 
MATÉRIAS TERROSAS, FUNGOS OU PARASITAS E LIVRE 
DE UMIDADE E FRAGMENTOS ESTRANHOS. EMBALADA 
CONVENCIONALMENTE EM EMBALAGEM DE 
POLIETILENO TRANSPARENTE 

PC 1 KG 900 R$ 10,03 R$ 9.027,00 

145032-8 
FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO 
FOLICO (VITAMINA B9) - PCT 1 KG 

kg 2.900 R$ 6,48 R$ 18.792,00 

145032-8 FARINHA DE TRIGO INTEGRAL 1KG kg 50 R$ 6,91 R$ 345,50 

12035-9 
FEIJAO PRETO 1 Kg - SUGESTÃO DE MARCAS: PANELA DE 
BARRO, MASSON E CAMIL 

PC 1 KG 300 R$ 9,89 R$ 2.967,00 

129434-2 
FERMENTO P/ PAO 500G - SUGESTÃO DE MARCAS: SAF-
INSTANT, DR. OETKER, DONA BENTA 

PC 500 G 30 R$ 34,95 R$ 1.048,50 

178400-5 
FERMENTO QUIMICO 100 G - SUGESTÃO DE MARCAS: PÓ 
ROYAL, DR. OETKER, DONA BENTA 

EMBL100GR 1.900 R$ 5,83 R$ 11.077,00 

102193-1 

FILE DE PEITO DE FRANGO A GRANEL (KG) - COR 
AMARELO ROSADA, CONGELADA ATÉ -12º 
PROVENIENTES DE ANIMAIS SADIOS, ABATIDOS SOB 
INSPEÇÃO SANITÁRIA, MANIPULADO EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS SATISFATÓRIAS. DE ASPECTO FIRME NÃO 
AMOLECIDO NEM PEGAJOSO, COR 

kg 2.000 R$ 25,99 R$ 51.980,00 

188880-3 

FRANGO CONGELADO - INTEIRO, CONGELADO, INTEIRA, 
COM ASPECTO SEM PESCOCO,SEM CABECA,SEM 
MIUDOS,COM ASPECTO CORE CHEIRO PROPRIOS., SEM 
MANCHAS, ACONDICIONADO EM SACO 
PLASTICO_TRANSPARENTE,ATOXICO, PESO 2,0 KG A 2,5 
KG, COM SELO DO SERVICO DE INSPECAO FEDERAL 
EESTADUAL. 

kg 500 R$ 16,14 R$ 8.070,00 

172755-9 FUBA DE MILHO 1 KG PC 1 KG 700 R$ 7,86 R$ 5.502,00 

15885-2 

IOGURTE NATURAL INTEGRAL: INGREDIENTES: LEITE DE 
VACA PASTEURIZADO E FERMENTO LÁCTEO. NAO 
CONTEM GLUTEN. EMBALADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA, RESISTENTE E ATÓXICA, TAMPA LACRADA 
CONTENDO 170 G DO PRODUTO. SELO DO IMA OU SIF. 

un 200 R$ 7,34 R$ 1.468,00 

00026538 

IOGURTE: ZERO LACTOSE PARA INTOLERANTES A 
LACTOSE. NO SEU RÓTULO DEVE CONTER 
INFORMAÇÕES SOBRE LACTOSE NUTRICIONAIS POR 
PORÇÃO, DATA DE VALIDADE, LOTE E NÚMERO DE 
REGISTRO DE INSPEÇÃO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA. EMBALAGEM DE 140 A 170G. 

un 50 R$ 5,80 R$ 290,00 
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3739-7 

KIWI - INTEGRO E FIRME SEM APRESENTAR PARTES 
MOLES OU APODRECIDAS, SELECIONADO DE OTIMA 
QUALIDADE, ISENTO DE SUJIDADES, SUBSTÂNCIAS 
TERROSOS E CORPOS ESTRANHOS, COM GRAU DE 
EVOLUÇÃO COMPLETO DE TAMANHO E DE MATURAÇÃO 
ADEQUADA AO CONSUMO. DEVEM SER 

kg 100 R$ 38,09 R$ 3.809,00 

00014195 

LEITE EM PO INSTANTANEO - ALIMENTO INFANTIL 
NUTRICIONALMENTE COMPLETO, DENSIDADE CALORICA 
1,0 KCAL/ML, 12% DE PROTEINAS, 53% DE 
CARBOIDRATOS, 35% DE LIPIDEOS, FONTES DE 
PROTEINA CASEINATO DE SODIO 70%, CONCENTRADO 
DE PROTEINA DO SORO 16%, PROTEINA ISOLADA DE 
SOJA 14%, 31G DE PROTEINA POR LITRO, 129,5 G DE 
CARBOIDRATO POR LITRO, 39G DE LIPIDEOS POR LITRO, 
CONTENDO SELENIO, CROMO, MOLIBDEMIO, TAURINA E 
CARNITINA, LIVRE DE LACTOSE E GLUTEN, SABOR 

BAUNILHA  (REF. PEDIASURE) 400 GRAMAS. SUGESTÃO 
DE MARCAS: ITALAC, PIRACANJUBA E ITAMBÉ. 

LT 400 G 40 R$ 22,19 R$ 887,60 

239742-0 
LEITE INTEGRAL UHT(CAIXA COM 12 UN DE 1 LT) (Ampla 
Concorrencia) 

CX 12 UN 1.000 R$ 97,05 R$ 97.050,00 

401456-1 

LENTILHA: TIPO 1, CLASSE MEDIA, NOVA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, SEM A PRESENÇA DE GRÃOS MOFADOS 
E/OU CARUNCHOS. EMBALAGEM DE 500G, DE MATERIAL 
PLÁSTICO RESISTENTE E TRANSPARENTE COM DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 

un 100 R$ 16,63 R$ 1.663,00 

00055947 LOURO TEMPERO (5 G) PACOTE5GR 800 R$ 3,76 R$ 3.008,00 

00037879 

MACARRAO COM OVOS TIPO PARAFUSO: MASSA DE 
SEMOLA DE TRIGO ENRIQUECIDO COM FERRO, ÁCIDO 
FOLICO, OVOS, CORANTE NATURAL DE CÚRCUMA E 
URUCUM. PACOTE COM 500 GRAMAS, EMBALAGEM 
PLASTICA TRANSPARENTE, RESISTENTE, ISENTO DE 

PC 500 G 2.800 R$ 7,46 R$ 20.888,00 

00037879 

MACARRAO ESPAGUETE COM OVOS: MASSA DE SÊMOLA 
DE TRIGO ENRIQUECIDO COM FERRO, ÁCIDO FÓLICO, 
OVOS, CORANTE NATURAL DE CÚRCUMA E URUCUM. 
PACOTE COM 500 GRAMAS, EMBALAGEM PLÁSTICA 
TRANSPARENTE, RESISTENTE, ISENTO DE 

PC 500 G 200 R$ 7,76 R$ 1.552,00 

299144-6 
MACARRAO PARA SOPA TPO PADRE NOSSO COM OVOS 
500 G 

PC 500 G 2.500 R$ 7,76 R$ 19.400,00 

00018199 MACARRAO SEM GLUTEN PARAFUSO 500 GR PC 500 G 50 R$ 7,69 R$ 384,50 

15307-9 

MAMAO FORMOSA FRESCO - DE ÓTIMA QUALIDADE, 
COMPACTO, FIRME, COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, 
COR, TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO PERMITIDOS DANOS 
QUE LHE ALTEREM A CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. 
NECESSITA ESTAR ISENTO DE S 

kg 1.000 R$ 11,36 R$ 11.360,00 

00056138 

MANGA - DE ÓTIMA QUALIDADE, COMPACTO, FIRME, 
COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR, TÍPICOS DA 
ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. 
NÃO SERÃO PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A 
CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. NECESSITA ESTAR 
ISENTO DE SUJIDADES, 

kg 500 R$ 12,73 R$ 6.365,00 

3566-1 

MARGARINA CREMOSA C/ SAL 500G 60 A 80 % DE LIPIDIOS 

– SUGESTÃO DE MARCAS: QUALY, DORIANA E 
DELICIA 

POTE500GR 500 R$ 12,03 R$ 6.015,00 

3721-4 

MELANCIA - DE ÓTIMA QUALIDADE, COMPACTA, FIRME, 
COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR, TÍPICOS DA 
ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. 
NÃO SERÃO PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A 
CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. NECESSITA ESTAR 
ISENTA DE SUJIDADES, 

kg 5.500 R$ 5,60 R$ 30.800,00 

225172-8 

MELAO - DE ÓTIMA QUALIDADE, COMPACTO, FIRME, 
COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR, TÍPICOS DA 
ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. 
NÃO SERÃO PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A 
CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. NECESSITA ESTAR 
ISENTO DE SUJIDADES, 

kg 3.000 R$ 11,30 R$ 33.900,00 
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3711-7 

MEXERICA - SELECIONADA FRESCA, DE OTIMA 
QUALIDADE - COMPACTA, FIRME, COLORACAO 
ALARANJADA UNIFORME, AROMA, COR, TÍPICOS DA 
ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. 
NÃO SERÃO PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A 
CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. NECESSI 

kg 2.000 R$ 11,77 R$ 23.540,00 

182421-0 MILHO PARA PIPOCA 400 G un 300 R$ 5,38 R$ 1.614,00 

182066-4 MILHO VERDE - LATA 1.7 KG kg 200 R$ 38,41 R$ 7.682,00 

159799-0 MILHO VERDE - LATA 170 GR LATA170GR 200 R$ 5,24 R$ 1.048,00 

00064736 

MORANGO VERMELHO INTEGRO E FIRME, SEM 
APRESENTAR PARTES MOLES OU APODRECIDAS, 
SELECIONADO DE OTIMA QUALIDADE, ISENTO DE 
SUJIDADES E SUBSTANCIAS TERROSO OU CORPOS 
ESTRANHOS COM GRAU DE EVOLUCAO, COMPLETO DE 
TAMANHO E DE MATURACAO ADEQUADA AO CONSUMO. 

kg 200 R$ 62,63 R$ 12.526,00 

6444-0 OREGANO 100GR PC 100 G 150 R$ 9,58 R$ 1.437,00 

331318-2 OVOS DE GALINHA (BRANCO) COM 30 UNIDADES BJ 30 UN 900 R$ 25,30 R$ 22.770,00 

00011038 OVOS DE GALINHA BANDEJA COM 30 UN (VERMELHOS) BJ 30 UN 700 R$ 30,28 R$ 21.196,00 

00062382 
PASTA DE AMENDOIM: CONTENDO APENAS AMENDOIM 
TORRADO E MOIDO, SEM ADIÇÃO DE NENHUM OUTRO 
INGREDIENTE. EMBALAGEM DE 450 G 

un 20 R$ 22,69 R$ 453,80 

102193-1 

PEITO DE FRANGO COMUM A GRANEL (KG) - COR 
AMARELO ROSADA, CONGELADA ATÉ -12º 
PROVENIENTES DE ANIMAIS SADIOS, ABATIDOS SOB 
INSPECAO SANITÁRIA, MANIPULADO EM CONDICOES 
HIGIÊNICAS SATISFATÓRIAS. DE ASPECTO FIRME NÃO 

AMOLECIDO NEM PEGAJOSO, COR UNIFORME (Ampla 
Concorrencia) 

kg 4.500 R$ 20,65 R$ 92.925,00 

168283-0 

PÓ PARA PREPARO DE BEBIDA À BASE DE 
SOJA,FORMULA INFANTIL PARA CRIANÇAS DE 1 A 5 ANOS 
DE IDADE, INDICADO PARA INTOLERANTES A LACTOSE E 
PARA ALÉRGICOS A PROTEÍNA DO LEITE DE VACA. FONTE 
DE CÁLCIO, FERRO, ZINCO, ÔMEGA 3 E 6, SEM. 

SUGESTÃO DE MARCAS: MILNUTRI, DANONE E 
SUPRASOI 

LT 400 G 30 R$ 120,29 R$ 3.608,70 

00085436 
POLPA DE FRUTA - ABACAXI COM HORTELÃ. EMBALAGEM 
DE 1 KG 

kg 300 R$ 38,72 R$ 11.616,00 

00032363 POLPA DE FRUTA - SABOR ABACAXI kg 2.000 R$ 36,79 R$ 73.580,00 

276018-5 POLPA DE FRUTA 1 KG (ACEROLA) un 500 R$ 34,40 R$ 17.200,00 

177374-7 POLPA DE FRUTA 1 KG (GOIABA) un 700 R$ 33,54 R$ 23.478,00 

276020-7 POLPA DE FRUTA 1 KG (MARACUJA) un 500 R$ 58,09 R$ 29.045,00 

61932-9 POLVILHO AZEDO 500 GR PC 500 G 700 R$ 11,32 R$ 7.924,00 

61931-0 POLVILHO DOCE 500 G PC 500 G 200 R$ 9,78 R$ 1.956,00 

15286-2 

REPOLHO ROXO - LIMPO DE TAMANHO MEDIO, FRESCO, 
DE OTIMA QUALIDADE, COMPACTO, FIRME, COLORACAO 
UNIFORME, AROMA, COR, TIPICOS DA ESPECIE, EM 
PERFEITO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO 
PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A 
CONFORMACAO E A APARENCIA. NEC 

kg 300 R$ 9,88 R$ 2.964,00 

3561-0 SAL IODADO 1KG PC 1 KG 500 R$ 5,32 R$ 2.660,00 

5762-2 

SALSA EM MAÇO - DEVE APRESENTAR AS 
CARACTERÍSTICAS DO CULTIVAR BEM FORMADAS, 
LIMPAS, COM COLORAÇÕES PRÓPRIAS, LIVRES DE 
DANOS MECÂNICOS, FISIOLÓGICOS, PRAGAS E 
DOENÇAS E ESTAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE 
CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO. 

MACO 600 R$ 4,72 R$ 2.832,00 

222806-8 SARDINHA 125 GR un 200 R$ 7,73 R$ 1.546,00 

132133-1 SARDINHA OLEO 250G un 500 R$ 13,00 R$ 6.500,00 
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121190-0 

TOMATE DE 1ª QUALIDADE, TAMANHO MEDIO, GRAU 
MEDIO DE AMADURECIMENTO, SEM RUPTURAS, 
INTEGRO EM TODAS AS PARTES, ISENTO DE INSETOS, 
UMIDADE, SUJIDADES, SUBSTÂNCIAS TERROSAS OU 
CORPOS ESTRANHOS. TRANSPORTADOS DE FORMA 
ADEQUADA. 

kg 1.700 R$ 11,53 R$ 19.601,00 

61758-0 

UVA ITALIA - APRESENTANDO TAMANHO, COR E 
FORMAÇÃO UNIFORMES, SEM DANOS FÍSICOS E 
MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 
DEVEM SER ACONDICIONADAS E ENTREGUES EM CAIXAS 
APROPRIADAS. 

kg 200 R$ 40,33 R$ 8.066,00 

 
 

Observação: As quantidades acima representam apenas estimativas efetuadas pelo Município, o qual 

não estará obrigado a consumir as referidas quantidades, podendo demandar quantidades menores, 

sem que a licitante vencedora detentora do Contrato possa pleitear qualquer custo.  

1.4.caso seja apresentada proposta com outras marcas diferente das indicadas neste Termo de 

Referência, a empresa DEVERÁ APRESENTAR AMOSTRA DO PRODUTO, em até 24h após a 

declaração do vencedor, a qual será analisada por nutricionista, sob pena de inabilitação da 

proposta; 

 

2. JUSTIFICATIVA  

2.1.A alimentação escolar contribui para o crescimento e o desenvolvimento biopsicossocial, a 

aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de hábitos alimentares saudáveis dos alunos, por 

meio de ações de educação alimentar e nutricional e da oferta de refeições que cubram as 

necessidades nutritivas dos alunos, além disso a alimentação escolar serve de incentivo para 

frequência nas aulas, visto que há casos em que a melhor e mais nutritiva refeição do dia de uma 

criança é a ofertada na escola. Sendo assim o presente Registro de Preço se faz necessário para 

fornecimento de Merenda Escolar ofertada nas escolas e creches da Rede Pública Municipal de 

Ensino, tanto na zona urbana quanto rural do município de Nobres/MT, para o ano letivo de 2025, 

a qual atenderá os alunos matriculados nas 5 (Cinco) escolas municipais, 02 (duas) Creche e APAE 

que ofertam educação infantil, educação especial e ensino fundamental neste município, conforme 

lista abaixo: 

 

✓ Creche Municipal Regina Joana Ecker. 

✓ Creche Municipal Alda Pacheco Serra 

✓ Escola Nova Vida “APAE” 

✓ Escola Municipal Dalci Cândida de Souza 

✓ Escola Municipal Maria Honorata de Campos 

✓ Escola Municipa Zeferino Dornelles Costa 

✓ Escola Municipal Marechal Candido Rondon 

✓ Escola Municipal Indígena CEL Olavo Mendes Duarte 

✓ Escola Pref. Mario Abraão Nassarden 

 

2.2. Da fundamentação de itens e cotas exclusivas para ME e EPP LOCAIS E REGIONAIS 
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2.2.1.A Regionalização do presente Registro de Preço, visa fomentar o comércio regional, movimentar 

a economia do município, gerar empregos e desenvolver a região. Além disso, facilita a manutenção, 

caso necessário, e a redução no tempo das entregas. 

2.2.2. Lei Complementar n° 123/2006, Art. 48, I - deverá realizar processo licitatório destinado 

exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação 

cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

2.2.3. Lei Complementar n° 123/2006, § 4º Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá 

ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, 

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado. 

 

2.4 Da Regionalização 

2.4.1. A regionalização estabelecida neste edital leva em consideração a estabelecida pelo Governo do 

Estado de Mato Grosso através do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, social e 

ambiental "VALE DO RIO CUIABÁ"CIDES-VRC, a saber os Municípios: ACORIZAL/ BARÃO DE 

MELGAÇO/ CHAPADA DOS GUIMARÃES/ CUIABÁ/ JANGADA/ NOSSA SRª DO 

LIVRAMENTO/ NOBRES/ NOVA BRASILÂNDIA/ PLANALTO DA SERRA/ ROSÁRIO 

OESTE/ POCONÉ/ S. ANTÔNIO DO LEVERGER /VÁRZEA GRANDE. (Região VI – Sul. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1 Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos do art. 6º, XIII, da Lei nº 14.133/2021, 

aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos neste Termo 

de Referência, por meio de especificações usuais no Mercado. 

4. REQUISITOS PRINCIPAIS DE CONTRATAÇÃO. 

4.1. O objeto pretendido deverá seguir as seguintes especificações para que atenda adequadamente a 

administração pública. 

4.2.Todos os produtos devem possuir garantia de qualidade mínima, obrigando o contratado a substituí-

los em função de problemas de qualidade de qualquer natureza ou omissões verificadas no ato ou 

posterior a entrega. 

4.3.A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo exclusivamente os seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

e, ainda efetuar a entrega em perfeitas condições, conforme especificações técnicas, prazo e local 

constantes no Termo de Referência. 

4.4.Todos os produtos a serem adquiridos deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, 

estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), Ministério da Saúde (MS), 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA). Observando ainda as seguintes 
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condições: 

4.5. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS PARA FORNECIMENTO DE OVOS: 

a) Produtos fresco, integro, sem manchas ou sujidades, tamanho uniforme e cor branca, proveniente de 

granjas com inspeção federal, devendo atender as exigências do regulamento interno de inspeção de 

produtos animais. Embalados em caixas de papelão ou isopor. 

4.6. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS PARA O FORNECIMENTO DE GRÃOS E MASSAS: 

a) Os alimentos em grãos e massas não poderão apresentar sinais de contaminação por insetos, e as 

embalagens devem estar integras, sem perfuração; 

b) Os alimentos como feijão deverão ter aspecto brilhoso, liso, composto por grãos inteiros, sem indícios 

de farelos, pedras, fungos ou parasitas; 

c) As embalagens deverão conter todas as informações referente a data de validade, lote, composição, 

conteúdo líquido, peso, origem do produto e atributos nutricionais complementares. 

4.7.CONDIÇÕES ESPECÍFICAS PARA O FORNECIMENTO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL: 

a) Todas as embalagens dos produtos de origem animal (carnes e derivados) deverão possuir o registro e 

carimbo do Serviço de Inspeção Municipal (SIM) ou estadual (SIE) ou preferencialmente Federal do 

Ministério da Agricultura (SIF) conforme a Lei 1283 de 18 de dezembro de 1950 que dispõe sobre a 

inspeção sanitária de produtos de origem animal. 

4.8.CONDIÇÕES ESPECÍFICAS PARA O FORNECIMENTO DE 

HORTIFRUTIGRANJEIROS: 

a) Todos os hortifrutigranjeiros deverão estar em perfeito estado para consumo, maduros, com tamanhos 

e formatos homogêneos, sem defeitos graves como podridão, amassados, murchos, deformados, 

descolorados, queimados de sol, com manchas, rachaduras, injúrias por pragas ou doenças. Além disso, 

deverão estar livres de material terroso ou sujidades e substâncias tóxicas ou nocivas. 

b) Não serão aceitos gêneros alimentícios em desacordo com as especificações constantes do presente 

Termo de Referência, considerando que os produtos deverão ser entregues frescos, higienizados, sem 

danos físicos ou mecânicos e em tamanho e coloração uniformes, conforme o caso. 

4.9.CONDIÇÕES ESPECÍFICAS PARA O FORNECIMENTO DE LEGUMES/TUBÉRCULOS: 

a) Deverão ser de ótima qualidade e suficientemente desenvolvidos; 

b) Deverão apresentar coloração e tamanhos uniformes e típicos da variedade; 

c) Não serão permitidos defeitos que alterem sua formação e aparência; 

d) Os alimentos como tomate, cebola devem apresentar frescos, com grau de maturidade médio, estando 
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intactos, livres de rachaduras, cortes e esmagamento, não devem conter terra na sua superfície, e não pode 

apresentar superfície úmida e pegajosa; 

e) Não serão aceitas safra de colheitas precoces que prejudique o desenvolvimento das verduras e 

legumes e sua maturação ideal para o consumo imediato. 

4.10.CONDIÇÕES ESPECÍFICAS PARA O FORNECIMENTO DE ALIMENTOS 

INDUSTRIALIZADOS: 

a) Os alimentos industrializados devem conter informações no rótulo como data de validade e prazo de 

validade para os produtos que apresentam alteração de validade após aberto; 

b) Os produtos que apresentem embalagens estufadas, enferrujadas, amassadas, furadas, rasgadas, 

violadas, ou com vazamento não serão aceitas; 

c) Todas as embalagens devem conter rótulos com os dados em letras legíveis como a data de fabricação, 

prazo de validade, lote, composição, peso, origem do produto e fabricante com CNPJ, informação 

nutricional obrigatória; 

d) A rotulação deve obedecer a todos os critérios propostos conforme RDC nº 259 da ANVISA (Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária); 

e) Não será aceito nenhum produto com data de validade próxima do vencimento e/ou em desacordo 

com as exigências do Termo de Referência, assim, os alimentos estocáveis, não perecíveis, deverão 

apresentar, no ato da entrega, validade mínima dos produtos. 

4.11.CONDIÇÕES ESPECÍFICAS PARA O FORNECIMENTO DE FRUTAS: 

a) Deverão ser frescas, atingido grau de maturação no tamanho, aroma, cor e sabor próprio da espécie. 

b) Não ter qualquer lesão de origem física ou mecânica que deprecie a sua aparência, não conter 

substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderentes às superfícies de casca. 

4.12.CONDIÇÕES ESPECÍFICAS PARA FORNECIMENTO DE HORTALIÇAS, FOLHAS E 

HASTES: 

a) Deverão ser de ótima qualidade, sem defeitos, com folhas verdes sem traços de descoloração, 

intactas, firmes e bem desenvolvidas. 

b) Deverão apresentar tamanhos uniformes e típicos de variedade, não sendo permitidos defeitos que 

alterem a sua formação e aparência. 

c) Deverão estar livres de insetos, sujidades e larvas. 

d) As hortaliças e folhas deverão ser entregues, impreterivelmente, acondicionadas em sacos plásticos 

e embaladas individualmente. A ausência de sacos no ato da entrega resultará na devolução imediata dos 
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mesmos; 

e) As hortaliças e folhas deverão ser entregues diretamente nas Unidades Escolares, em quantidades 

determinadas pela Secretaria solicitante. 

f) Todos os folhosos deverão estar livres de folhas externas danificadas, isentos de insetos ou pragas, 

livres de material terroso, além disso, deverão estar bem desenvolvidas, tenros e coloração uniforme. 

4.13.CONDIÇÕES DO TRANSPORTE DOS ALIMENTOS: SEGUNDO AS ORIENTAÇÕES DA 

PORTARIA CVS-6/99, DE 10 DE MARÇO DE 1999: 

a) Os meios de transporte de alimentos destinados ao consumo humano, refrigerados ou não, devem 

garantir a integridade e a qualidade a fim de impedir a contaminação e deterioração dos produtos. 

b) Fica vedado o transporte de alimentos e substâncias estranhas que possam contaminá-los ou 

corrompê-los em um mesmo compartimento do veículo, em especial de produtos com qualquer grau de 

potencial tóxico. 

c) Não é permitido transportar alimentos conjuntamente com pessoas e animais. 

d) O veículo de transporte de alimentos deve ser mantido em perfeito estado de conservação e higiene. 

e) O caminhão deve se apresentar devidamente higienizado, deve ser desinfestado e lavado 

diariamente, esta limpeza deve incluir as paredes, o teto, barras e ganchos, piso e estrados; 

f) Os recipientes que transportam produtos alimentares também devem ser lavados diariamente; 

g) Os métodos de higienização devem ser adequados às características dos produtos e dos veículos de 

transportes; 

h) Os materiais utilizados para proteção e fixação da carga (cordas, encerados, plásticos e outros) não 

devem constituir fonte de contaminação ou dano para o produto, devendo os mesmos serem desinfetados 

juntamente com o veículo de transporte. 

i) A carga e/ou descarga não devem representar risco de contaminação, dano ou deterioração do 

produto e/ou matéria-prima alimentar. 

j) Transporte aberto, conforme normas vigentes, para hortifrutigranjeiros; 

k) É expressamente proibido o transporte e entrega de hortifrutigranjeiros em veículos domésticos. 

l) No transporte dos gêneros, os materiais de acondicionamento e de embalagem devem obedecer a 

todas as regras de higiene e serem perfeitamente inócuos. Os materiais de acondicionamento devem ser 

transparentes, incolores e de utilização única; a embalagem deve ser suficientemente rígida para 

assegurar uma proteção eficaz dos gêneros durante o transporte e manipulações, e ser mantida em bom 

estado de limpeza e conservação; 

m) O veículo utilizado para transporte dos gêneros deve apresentar: revestimento interior em material 
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inalterável, de fácil lavagem e desinfecção, superfícies lisas, pavimentos com estrados em inox, alumínio 

ou plástico, mas nunca em madeira. 

n) Os gêneros não devem ser expostos diretamente ao sol. 

o) Os Gêneros estocáveis deverão ser entregues em veículos adequados para transportes de alimentos 

(Tipo Baú). 

Resolução da ANVISA RDC nº 216 de 15 de setembro de 2004 que dispõe sobre Regulamento Técnico 

de Boas Práticas para Serviços de Alimentação, no caso de participação na disputa de gêneros 

alimentícios manipulados (carnes, pães e polpa de fruta), ambos aprovados pelas Nutricionistas do 

Departamento de Alimentação Escolar. 

4.13.1.A Contratada deverá colocar à disposição do contratante todos os meios necessários à 

comprovação da qualidade de fabricação dos produtos. Permitindo assim a verificação de sua 

conformidade com as especificações técnicas. E assumir a responsabilidade por todas as providências e 

obrigações estabelecidas na legislação específica. E prestar todos os esclarecimentos que lhe forem 

solicitados relacionados com as características dos produtos fornecidos e se necessárias amostras do 

mesmo, se forem de marcas totalmente desconhecidas. 

4.13.2.Os produtos não perecíveis entregues devem ter uma validade mínima de 06 meses a contar da 

data de entrega, e os produtos perecíveis devem apresentar o peso em todas as embalagens. 

4.13.3.Os pães não devem apresentar características de queimados, mal cozidos, com a superfície rugosa, 

com sujidades, massa seca, bolores e excesso de gordura. Não será permitida a adição de farelos e de 

corantes de qualquer natureza em sua formulação. 4.13.4.Além disso, não serão aceitos pães que forem 

armazenados quentes em sacos plásticos, pois acarreta no amassamento do mesmo. 

4.13.5.Os produtos perecíveis (carnes) deverão ser entregues em veículos adequados a cada tipo de 

produto e transportados nos parâmetros aceitáveis de temperatura por tipo de produto, conforme as 

resoluções nº 216, 275 e 326 da ANVISA, sendo:, 

• Os alimentos Congelados; deve estar -18ºC, com tolerância de até -12ºC; 

• Os alimentos que são Resfriados; deve estar entre 6ºC a 10°C, conforme especificação do 

fabricante; 

• Os alimentos que são Refrigerados; até 6ºC com tolerância a 7º C; 

4.13.6.Evitando desta forma o descongelamento e permitindo que estas cheguem ao local de entrega 

em temperatura adequada. 

4.13.7.Os alimentos farináceos (arroz, macarrão, fubá e outros) não devem apresentar carunchos ou 
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larvas nas entregas. Portanto todos os gêneros alimentícios devem ser entregues com suas características 

organolépticas intactas. Em caso de descumprimento destas, deverá realizar a troca no prazo máximo de 

3 (três) dias conforme solicitado pelas nutricionistas. A empresa deverá arcar com todas as despesas 

decorrentes da locomoção para troca do item ou serviço. 

4.13.8.A Contratada deverá executar, fielmente, as entregas de acordo com as ordens de fornecimento 

expedidas, não se admitindo modificações sem prévia consulta e concordância da Contratante. Caso o 

fornecedor tenha problemas no decorrer do ano em cumprir com a entrega de uma marca por um período 

específico, por conta de problemas relacionadas à produção dos fabricantes, o mesmo deverá oficializar 

a necessidade de substituição destes. Após análise da equipe técnica, esta estabelecerá um prazo para 

que sejam normalizadas as entregas. 

4.13.9.Ressaltamos que os produtos que necessitarem ter a marca substituída, deverão ser superiores às 

licitadas e aprovadas pela equipe técnica. 

5. DO LOCAL, PRAZO, CONDIÇÕES DA ENTREGA E RECEBIMENTO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS: 

5.1.DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA: 

5.1.1.A Contratada se obriga a entregar os produtos de acordo com os prazos e critérios estipulados, em 

dias, locais e quantidades determinados, de acordo com suas necessidades e a secretaria solicitante. Esta 

deverá manter durante toda a execução deste objeto, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação. 

5.1.2.Todos os produtos (perecíveis ou não) serão entregues conforme solicitado em cronograma 

quinzenal (com quantidade total) à critério da nutricionista da Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura (SEEC), que poderá ser diariamente, semanalmente em até três vezes ou quinzenalmente, entre 

os meses de janeiro a dezembro. 

5.1.3.As entregas deverão ser efetuadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da 

Ordem de Fornecimento pela empresa e Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

5.1.4.Não serão aceitas terceirizações de entrega de gêneros alimentícios. 

5.1.5.Os produtos solicitados deverão ser entregues no endereço indicado na Ordem de Fornecimento.  

5.1.6.Em relação à frequência das entregas: Os hortifrutis serão semanais, carnes e ovos serão 

quinzenais e estocáveis serão mensais, ponto a ponto, ou seja, DIRETAMENTE NAS UNIDADES 

ESCOLARES de segunda-feira a sexta-feira, ou de acordo com o cronograma, das 07h às 16h, que estão 
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distribuídas da seguinte maneira: 

a) 02 CMEI’s; 

b) 03 EMEB’s; 

c) 01 ENTIDADE FILANTRÓPICA; 

d) A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E  CULTURA receberá os produtos relacionados 

acima para as 03 (TRÊS) ESCOLAS EM ZONA RURAL, que serão entregues quinzenalmente, às 

terças-feiras, das 7h30min às 10h30min e das 13h30min às 16h30min.; 

1 EMEB MARECHAL CÂNDIDO RONDON 

2 EMEB ZEFERINO DORNELES COSTA 

3 EMEB CEL OLAVO MENDES DUARTE 

5.1.7.As entregas serão realizadas de acordo com: 

a) As ordens de fornecimento ou cronograma previsto. 

b) Endereço das unidades escolares- ANEXO II: 

c) A quantidade entregue será de acordo com a demanda de cada Unidade Escolar, podendo estar sujeita 

a alterações em virtude de datas comemorativas, eventos, jogos escolares, feriados e ponto facultativo. 

6. O LICITANTE DEVERÁ PREENCHER TAMBÉM OS SEGUINTES REQUISITOS: 

6.1.O licitante, deverá obedecer integralmente às disposições do Código da Vigilância Sanitária, das 

Instruções de Serviço do PNAE – e suas alterações, e das Resoluções da ANVISA (Agência Nacional 

de Vigilância Sanitária) e demais normas vigentes, através de documentação que comprove que a 

mesma, está apta para o seu funcionamento regular para os serviços de alimentação. 

6.1.2.Alvará de vigilância sanitária, expedido pela Divisão Técnica de Vigilância Sanitária da Secretaria 

do Estado, ou município, da sede origem da licitante, com validade na data de abertura do certame para 

todos os itens conforme o artigo 45 do Decreto Lei Nº 986/1969; 

6.1.3.Licença Sanitária dos veículos que transportarão os alimentos dos Itens (carnes, polpas); 

 

Carne suína pernil: magra e sem gordura 

aparente, sem osso, sadio, congelado, 

apresentando cor e odor característico. Isento 

de: vestígio de descongelamento, cor 

esverdeada, odor forte e desagradável, 

parasitas, sujidades, larvas e qualquer 

Acondicionado em embalagem de 

polietileno atóxica, resistente, peso 

líquido de 1 kg, contendo na 

embalagem a identificação do produto, 

peso, marca do fabricante, prazo de 

validade, carimbos oficiais e selo de 
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substância contaminante. inspeção do órgão competente e data de 

embalagem. Embalagem 01 a 02 kg. 

Costela bovina - serrada em cubos, congelada, 

no maximo 10 % de sebo e gordura, cor 

aspecto, cheiro e sabor proprios. 

Subdividida em embalagem 1 a 2 kg, 

em filme pvc transparente ou saco 

plastico transparente, contendo 

identificacao do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade, marcas e 

carimbos oficiais. 

Coxa e sobrecoxa de frango sem pele a granel 

(kg) - cor amarelo rosada, congelada até -12º 

provenientes de animais sadios, abatidos sob 

inspeção sanitária, manipulado em condições 

higiênicas satisfatórias. De aspecto firme não 

amolecido nem pegajoso. 

Embalagem própria, atóxica, intactas, 

com rótulo que identifique a categoria 

com produto, marca do fabricante, 

peso, prazo de validade e carimbo dos 

órgãos de inspeção. De 1 kg. 

File de peito de frango a granel (kg) - cor 

amarelo rosada, congelada até -12º 

provenientes de animais sadios, abatidos sob 

inspeção sanitária, manipulado em condições 

higiênicas satisfatórias. De aspecto firme não 

amolecido nem pegajoso, cor característica. 

Embalagem própria, atóxica, intactas, 

com rótulo que identifique a categoria 

com produto, marca do fabricante, 

peso, prazo de validade e carimbo dos 

órgãos de inspeção. De 1 kg. 

Frango congelado - inteiro, congelado, inteira, 

com aspecto sem pescoco, sem cabeca, sem 

miudos, com aspecto core cheiro proprios., 

sem manchas. 

Acondicionado em saco 

plastico_transparente, atoxico, peso 2,0 

kg a 2,5 kg, com selo do servico de 

inspecao federal e estadual. 

Peito de frango comum a granel (kg) - cor 

amarelo rosada, congelada até -12º 

provenientes de animais sadios, abatidos sob 

inspecao sanitária, manipulado em condicoes 

higiênicas satisfatórias. De aspecto firme não 

amolecido nem pegajoso, cor uniforme. 

Embalagem própria, atóxica, intactas, 

com rótulo que identifique a categoria 

com produto, marca do fabricante, 

peso, prazo de validade e carimbo dos 

órgãos de inspeção. De 1 kg. 

Polpa de fruta - sabor abacaxi Embalagem própria, atóxica, intactas, 

com rótulo que identifique a categoria 

com produto, marca do fabricante, 

peso, prazo de validade e carimbo dos 

órgãos de inspeção. De 1 kg. 

Polpa de fruta - abacaxi com hortelã. 

Embalagem de 1 kg 

Embalagem própria, atóxica, intactas, 

com rótulo que identifique a categoria 

com produto, marca do fabricante, 

peso, prazo de validade e carimbo dos 

órgãos de inspeção. De 1 kg. 
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Polpa de fruta 1 kg (acerola) Embalagem própria, atóxica, intactas, 

com rótulo que identifique a categoria 

com produto, marca do fabricante, 

peso, prazo de validade e carimbo dos 

órgãos de inspeção. De 1 kg. 

Polpa de fruta 1 kg (goiaba) Embalagem própria, atóxica, intactas, 

com rótulo que identifique a categoria 

com produto, marca do fabricante, 

peso, prazo de validade e carimbo dos 

órgãos de inspeção. De 1 kg. 

Polpa de fruta 1 kg (maracuja) 

 

Embalagem própria, atóxica, intactas, 

com rótulo que identifique a categoria 

com produto, marca do fabricante, 

peso, prazo de validade e carimbo dos 

órgãos de inspeção. De 1 kg. 

 

6.2.O veículo deverá ser adequado a cada tipo de produto e transportados nos parâmetros aceitáveis de 

temperatura por tipo de produto, conforme as resoluções nº 216, 275 e 326 da ANVISA, sendo: 

• Os alimentos Congelados; deve estar -18ºC, com tolerância de até -12ºC; 

• Os alimentos que são Resfriados; deve estar entre 6ºC a 10°C, conforme especificação do fabricante; 

• Os alimentos que são Refrigerados; até 6ºC com tolerância a 7º C; 

• Carnes e derivados resfriados crus; no máximo 7ºC; 

• Produtos quentes: Temperatura mínima de 60ºC 

• Os Gêneros estocáveis deverão ser entregues em veículos adequados para transportes de alimentos 

(Tipo Baú). 

6.3.A licitante que sagrar-se vencedora dos itens relacionado aos item: pães, carnes, polpas, deverá 

comprovar se o veículo que fará a entrega, atende as condições sanitárias, seja o veículo próprio e/ou 

locado.  

6.4.A licitante deverá cumprir com os requisitos delimitados por lei em relação ao transporte de 

alimento perecíveis conforme determina a ANVISA, seja o veículo, próprio, locado, cedido, desde que 

possua poderes sobre ele, estando disponível para contratar com a Administração Pública. 

6.5.A licitante que sagrar-se vencedora dos itens relacionado no item anterior, deverá comprovar se o 

veículo que fará a entrega, atende as condições sanitárias, seja o veículo próprio e/ou locado. 
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6.6.Caso o veículo do item anterior seja locado, deverá ser apresentado o contrato de locação do mesmo. 

6.7.A licitante deverá cumprir com os requisitos delimitados por lei em relação ao transporte de alimento 

perecíveis conforme determina a ANVISA, seja o veículo, próprio, locado, cedido, desde que possua 

poderes sobre ele, estando disponível para contratar com a Administração Pública. 

7. ENDEREÇOS DOS LOCAIS DE ENTREGA: 

Centro de Educação Básica Municipal 

Maria Honorata de Campos 

Rua Niva Matos de Oliveira, s/n, bairro Santa Clara  –  CEP: 78.460-000 

Creche Municipal Alda Pacheco Serra Rua A, s/n, bairro Jardim Carolina  –  CEP: 78.460-000 

 

Creche Municipal Regina Joana Ecker Rua A, s/n, bairro Ponte de Ferro  –  CEP: 78.460-000 

Escola Municipal Dalci Cândida de 

Souza 

Rua E, Quadra 10, s/n, bairro Jardim Petrópolis  –  CEP: 78.460-000 

  

Escola Municipal Indígena Coronel 

Olavo Mendes Duarte 

Escola Municipal Marechal Cândido 

Rondon 

Escola Municipal Zeferino Dorneles 

Costa 

Almoxarifado Educação – Rua Ludgardes Hoffman Riedi- anexo na 

Secretaria de Infraestruttura 

Escola Pref. Mario Abraão Nassarden Rua: Hermenegildo da Costa, 397, Bairro Jardim Gloria – CEP: 78470-000 

8.DA ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO. 

8.1.A Secretaria realizou o levantamento quantitativo conforme a sua demanda e 

finalidade. 

 

I. Necessidade das quantidades de alimentos a serem fornecidos no período de 200 dias letivos (planilhas 

de per capita de consumo do ano de 2024/2025, elaboração de cardápios, faixa etária, modalidade de 

ensino); 

II. Acréscimo de novos alunos para o presente ano, devido a ampliações de algumas unidades escolares e 

o intenso crescimento populacional do município. 

As estimativas de consumo encontram-se consignadas na tabela – ANEXO AO ESTUDO 

TECNICO PRELIMINAR - PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS. 

9. DOS DIREITOS E DEVERES DA CONTRATANTE 

9.1 A CONTRATANTE é obrigada a proporcionar todas as facilidades para a CONTRATADA executar 

o serviço objeto do presente termo de referência, permitindo o acesso dos Profissionais da 

CONTRATADA às suas dependências. Esses Profissionais ficarão sujeitos a todas as normas internas 

da Contratante, principalmente as de segurança, inclusive àqueles referentes à identificação, trajes, 

trânsito e permanência em suas dependências. 
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9.2 A CONTRATANTE compromete-se a: 

9.2.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados. 

9.2.2 Comunicar a Contratada, de imediato, qualquer irregularidade verificada na aquisição dos serviços. 

9.2.3 Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas neste instrumento e fiscalizar, rigorosamente, os 

serviços prestados e cumprimento do objeto do Contrato. 

9.2.4 Designar o fiscal e suplente de fiscal do Contrato, por meio de Portaria, ao qual ficará responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do objeto contratado. 

9.2.5 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das execuções contratuais. 

9.2.6 Efetuar os pagamentos dentro do prazo estipulado e condições estabelecidas no contrato. 

9.2.7 Aplicar as penalidades previstas no edital e instrumento contratual, na hipótese de a Contratada 

não cumprir as cláusulas contratuais, mantidas as situações normais de disponibilidade e volume dos 

serviços, arcando a referida empresa com quaisquer prejuízos que tal ato acarretar à Contratante. 

9.2.8 Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo preposto da 

Contratada. 

9.2.9 Efetuar a análise e consignar o “atesto” nas faturas/notas fiscais emitidas pela Contratada, 

efetivando o respectivo pagamento. 

9.2.10 Rejeitar, no todo ou em parte, os itens de serviço em desacordo com o Contrato. 

9.2.11 Prestar aos empregados da CONTRATADA informações e esclarecimentos que eventualmente 

venham a ser solicitados e que digam respeito à natureza do fornecimento que tenham a executar; 

9.2.12 Certificar que a entrega do objeto está sendo com a qualidade técnica, realizar a cobrança quando 

não realizado adequadamente; 

9.2.13 Comunicar por escrito a CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada no fornecimento; 

9.2.14 A entrega em desconformidade com o especificado acarretará a correção; caso não seja possível 

será rejeitado, com aplicações das sanções administrativas e/ou legais cabíveis; 

9.2.15 A fiscalização pela Contratante, não exonera nem diminui a completa responsabilidade da futura 

FORNECEDORA, por qualquer inobservância ou omissão às Cláusulas contratuais. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1 Manter durante toda a execução do Contrato, as condições de qualificação e habilitação exigidas, 

obedecendo às disposições legais e regulamentos pertinentes. 

10.2 Atender prontamente quaisquer exigências do fiscal do contrato, inerente ao objeto da contratação, 

bem como manter todas as condições estabelecidas neste instrumento. 
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10.3 Fornecer os produtos sempre em rigorosa observância aos termos da Contratação e da proposta a 

que se vinculam, bem como as cláusulas contratuais. 

10.4 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude da prestação do serviço 

e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obrigam prontamente a 

atender. 

10.5 Substituir, às suas expensas e responsabilidade, o serviço que não estiver de acordo com as 

especificações, sem ônus para a Contratante no todo ou em parte. 

10.6 Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei n.º 14.133/21 e suas alterações. 

10.7 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e de 

transporte e demais custos resultantes da execução do contrato. 

10.8 Responder por danos causados diretamente à Autarquia ou a terceiros decorrentes de sua culpa 

ou dolo na execução do contrato;  

10.9 Aceitar, nas mesmas condições acordadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, observando-se, em qualquer caso, o disposto na Lei de Licitações. 

10.10 O fornecimento não poderá ser interrompido pela Contratada, em virtude da sua continuidade, 

salvo se contrariar preceitos legais. 

10.11 A empresa deverá disponibilizar atendimento, através de linha telefônica fixa e de telefonia móvel 

(celular) dentro do município de Nobres, bem como um preposto para atender por e-mail ou nas 

dependências da Contratada ou da Contratante, caso ocorra possíveis alterações e solicitações de 

informações imediata.  

10.12 Não caucionar ou utilizar o Contrato para quaisquer operações financeiras, sob pena de rescisão 

contratual 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO  

11.1 Não será admitido a subcontratação. 

12. DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO: 

12.1 O Município de Nobres/MT, informa os seguintes responsáveis para a Gestão e Fiscalização da 

Ata de Registro de Preços e contrato celebrado com a respectiva Pasta 

12.2 Fiscais da Ata de Registro de Preços serão todos nomeados por portarias de cada secretaria 

solicitante. 

12.2.1 Caberá ao gestor do contrato as seguintes atribuições: 
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a) Realizar conferências das notas fiscais atestadas pelo Fiscal do contrato, e posteriormente efetuar o 

pagamento, 

b) Atentar aos valores a serem pagos, tomando cuidado para que os pagamentos não ultrapassem o 

valor do contrato, 

c) Acompanhar e analisar os relatórios que por ventura venham a ser emitidos pelo Fiscal do contrato. 

Havendo qualquer apontamento que acuse atraso ou descumprimento da aquisição/serviço, o gestor 

deverá notificar a contratada solicitando justificativa e o cumprimento no prazo estabelecido pela 

Secretaria demandante, 

12.3 Caberá ao fiscal do contrato as seguintes atribuições:  

a) Orientar: estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do contrato; 

b) Fiscalizar: verificar o material utilizado e a forma de execução do objeto do contrato, confirmando o 

cumprimento das obrigações; 

c) Interditar: paralisar a execução do contrato por estar em desacordo com o pactuado; 

d) Intervir: assumir a execução do contrato; 

e) Informar: a Administração o cometimento de falhas e irregularidades detectadas pela Contratada que 

implique comprometimento da aquisição e/ou aplicação de penalidades previstas; e noticiar os casos de 

afastamento em virtude de férias, licenças ou outros motivos, para que o substituto (suplente) possa 

assumir a gestão do contrato, evitando prejuízos, interrupções e suspensão das atividades de fiscalização. 

f) Ter total conhecimento do contrato e suas cláusulas; 

g) Solicitar a seus superiores, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes, decisões e 

providências que ultrapassarem a sua competência; 

h) Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e cortês; 

i) Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e arquivando cópia 

junto aos demais documentos pertinentes; 

j) Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando ao Gestor do 

Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos 

observados; 

k) Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de reposição, 

destinados à execução do objeto contratado, principalmente quanto à sua quantidade e qualidade; 

l) Formalizar, sempre, os entendimentos com a Contratada ou seu Preposto, adotando todas as medidas 

que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais; 
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m) Avaliar constantemente a qualidade da execução contratual, propondo, sempre que cabíveis medidas 

que visem reduzir gastos e racionalizar os serviços; 

n) Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às suas atribuições, 

agindo com transparência no desempenho das suas atividades. 

o) Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de reposição, 

destinados à execução do objeto contratado, principalmente quanto à sua quantidade e qualidade; 

p) Formalizar, sempre, os entendimentos com a Contratada ou seu Preposto, adotando todas as medidas 

que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais; 

q) Avaliar constantemente a qualidade da execução contratual, propondo, sempre que cabíveis medidas 

que visem reduzir gastos e racionalizar os serviços; 

r) Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às suas atribuições, 

agindo com transparência no desempenho das suas atividades. 

12.3.1 Caberá ao Fiscal, além das que perfazem na legislação vigente, Lei Nº 14.133/21, conferir e 

atestar a Nota Fiscal emitida pela empresa contratada, encaminhando-a diretamente a Secretaria 

Municipal de Finanças, a fim de providenciar a Nota de Liquidação. 

13. PAGAMENTO  

13.1 A Prefeitura de Nobres efetuará o pagamento do objeto desta licitação no prazo de até 10 (dez) dias 

uteis após a data de apresentação das respectivas notas fiscais ou Fatura, devidamente atestadas pelos 

servidores responsáveis pelo recebimento dos serviços; 

13.2 Na Nota Fiscal deverá constar Prefeitura Municipal de Nobres/MT, endereço, ref. Processo nº 

144/2025, número da Ata de Registro de Preços e do(s) empenho(s). 

13.3 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso 

gere direito a qualquer compensação; 

13.4 Para que se proceda efetivamente o pagamento, a Contratada deverá seguir alguns procedimentos:  

13.4.1 Fazer acompanhar da Nota Fiscal/Fatura, obrigatoriamente, todas as certidões de 

regularidade fiscal, já citadas anteriormente, devidamente vigentes:  

13.4.2 A Contratada deverá manter durante toda a vigência contratual, a plena regularidade fiscal, 

exigida em Lei, e caso não apresente a efetiva documentação necessária, dentro do prazo legal; o 

recebimento ficará prejudicado podendo ser suspenso ou interrompido. Independentemente das 

penalidades legais aplicáveis ao fato, até que a empresa regularize a situação.  
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13.5 As despesas decorrentes da aquisição do objeto da presente Licitação correrão por conta das 

seguintes dotações previstas na Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2025. 

Sec. Municipal de Educação 39-05.002.12.306.0012.2025.3.3.90.1.500.1001000 

Sec. Municipal de Educação 40-05.002.12.306.0012.2026.3.3.90.1.50.1001000 

Sec. Municipal de Educação 41-05.002.12.306.0012.2027.3.3.90.1.500.1001000 

 

13.6 Do Custo Estimado: 

13.6.1 O valor global estimado para contratação importa em R$ R$ 1.164.651,90 (um milhão cento e 

sessenta e quatro mil seiscentos e cinquenta e um reais e noventa centavos), no período de vigência 

de 12 (doze) meses. 

14. DO REAJUSTE 

14.1 Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data 

do orçamento estimado.  

14.2.O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 

requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do 

orçamento estimado, pela variação do INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), tomando-se 

por base a data da apresentação da proposta.  

14.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a 

eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12º 

(décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de 

acordo com a vigência do contrato. 

14.4.Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo 

contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste 

adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 

14.5.Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que 

as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021, 

mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

 14.6.O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de 

dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado 

das condições de mercado, envolvendo todos os elementos veículos para fins de guardar a justa 

remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

15. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU DO CONTRATO: 

15.1 A validade da ata de registro de preço será de 12 meses, podendo ser renovada nos termos do Artigo 
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84 da Lei 14.133/2021, desde que comprovado o preço vantajoso. 

15.2 DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

15.2.1 O período de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura. 

15.2.2 Sua duração poderá ser prorrogada, somente, pelo período necessário a entrega dos 

materiais, se presente uma das hipóteses previstas na Lei 14.133/2021, e posteriores alterações. 

Os itens e quantidades deste termo de referência foram solicitados e autorizados pelos seguintes 

Secretários do Município:   
 

 

Nobres, 20 de Outubro de 2025. 

 

 

 

Silvio Aparecido Fidelis 

Sec. Mun. Educação e Cultura 
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ANEXO III  

INDICAÇÃO DO REPRESENTANTE 

 

PROPONENTE LOCAL E DATA 

REF: EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 

N.  /   

OBJETO:  . 

 

 

Pela presente, fica designado o Sr(a).   , portador(a) 

do R.G. n.  E do CPF  (MF) n.  A representar a 

empresa 

  , inscrita no CNPJ (MF) n.  , na licitação supramencionada. Outorgamos poderes para 

praticar todos os atos necessários, inclusive acordar, renunciar, discordar transigir, sanear 

eventuais falhas nos termos do edital, receber a devolução dos documentos. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

Nome do Responsável Legal pela Proponente:  

Assinatura do Responsável Legal pela Proponente:  

Endereço e telefone para contato: 
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ANEXO IV  

 DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, 

na modalidade Pregão Eletrônico Nº 56/2025, das diversas Secretarias de Nobres   - MT que: 
 

Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados 

à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, sujeitando-nos a eventuais averiguações 

que se façam necessárias; 

 

Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital; 

 

Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n. 14.133/2021 – bem como ao 

Edital e Anexos do Pregão Eletrônico Nº. 56/2025; 

 

___________, em_______________de  de  . 

 

 

(Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa) 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE: (CARIMBO DO CNPJ/MF) 
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ANEXO V  

MODELO DE DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE CUMPRE 

PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF Nº 

Sediada (Endereço Completo) 

 

Em atendimento ao previsto no edital do “PREGÃO ELETRÔNICO N° 56/2025, 

DECLARAMOS, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos para 

participação no presente certame e declaro ainda sob as penas da Lei, que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. (Art. 63, inciso I, Lei Federal 14.133/2021). 

 

(Local e Data) 

 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO  VI – CARTA PROPOSTA 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 

Passamos as mãos de Vossa Senhoria, nossa proposta de preço referente aos itens do objeto do Pregão 

Eletrônico SRP n° 56/2025, REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA MERENDA ESCOLAR, AFIM DE 

ATENDER CRECHE, EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL, POR PERIODO 

DE 12 MESES conforme condições e especificações constantes neste Edital e seus anexos. 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA 

QTD 
VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

 
  xxx R$ XX R$ XX 

      

 

Valor total – R$ XXXXXX (XXX). 

 

Para o fornecimento dos produtos, incluindo encargos e outras despesas inerentes, nosso preço total dos itens é de 

R$..................  

A empresa .................................................. declara estar ciente de todas as condições da contratação, conforme previsão 

editalícia. A empresa declara que todos os encargos já estão inclusos na proposta dos itens. 

A empresa declara que terá condições de cumprir com os prazos e condições de entrega dos produtos. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: .....dias úteis. 

Local e data 

 

 

 

 

 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 
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ANEXO VII  

MODELO DE DECLARAÇÕES 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

A 

Prefeitura Municipal de Nobres/MT 

Ref: PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. ___/2025. 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM  

 

___________________________, (Nome da Empresa) CNPJ Nº. _____________, sediada na 

_________________, nº. ___, bairro, _____________, CEP__________, Município/Estado 

_________________, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado 

no Edital da presente licitação, DECLARA, sob as penas da lei, que: 

 

➢ Está ciente da obrigatoriedade de declarar a superveniência de fatos impeditivos da 

habilitação, na forma do Art. 137, da Lei 14.133/2021; 

➢ Não possuir em seu quadro de pessoal empregados(s) com menos de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 

7 º da Constituição Federal e inciso V, Lei 14.133/2021, com redação determinada pela Lei nº. 

9.854/1999. 

➢ Declara que não existe em seu quadro de empregados, servidores públicos ou dirigente do 

Município de Nobres, exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão. 

➢ Declara que não se encontra sob falência, recuperação judicial, concurso de credores, 

dissoluções ou liquidações. 

➢ Declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a licitação bem como 

demais anexos que o integram. 

 

Cidade/UF, ____ de ____________ de 2025. 

 

 

 

 

Assinatura do representante legal sob carimbo 

RG: 

CPF/MF: 

CNPJ/MF da empresa 
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ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR 

INDIVIDUAL MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(Papel timbrado da empresa) 

 

 

 Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os devidos 

fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 56/2025, que a proponente, com 

sede, inscrita no CNPJ/MF sob n. E com Inscrição Estadual n. , neste ato representada por 

seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s), Srs(as). _ , portadores(as) da Cédula de 

Identidade RG n. E inscrito(s) no CPF sob n. , é micro empreendedor 

individual/microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não 

possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4.º do artigo 3.º da Lei Complementar n. 

123/2006. 

 

Obs.: No caso de microempresa e empresa de pequeno porte que, nos termos da LC 123/2006, 

possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser 

mencionada, como ressalva, na supracitada declaração. 

 

 

LOCAL, data. 

 

NOME 

Cargo 
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ANEXO IX – DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE 
(Papel timbrado da empresa) 

 

(EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o no , e inscrição estadual no, com sede à (ENDEREÇO), 

neste ato representada por (NOME), profissão, portador do RG no , do CPF no , vem em 

atenção ao edital do Pregão Eletrônico n. 56/2025, declarar, sob as penalidades cabíveis que 

tem ciência do seguinte: 

I -  Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os 

propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 

na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) “práticacolusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 

ou sem o conhecimento de representantes o preposto do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em outro processo licitatório ou afetar 

a execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: 
 

II – destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente 

a apuração de alegações de prática prevista; atos cuja intenção seja impedir materialmente o 

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção; 

III – Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado 

para a outrora de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 

envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 

contrato financiado pelo organismo. 

IV – Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para 

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, 

em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 

possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 

relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 

Cidade e Estado: Data: / / 

 

 
 

RESPONSÁVEL LEGAL RG e/ou CPF 
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ANEXO X – MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

(Papel timbrado da empresa) 

 

 

MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA (Timbre/logomarca da Pessoa 

Jurídica Emitente) _____________________________________________atesta para os 

devidos fins que a Empresa ____________________________________________________, 

com sede na _______________________, forneceu/fornece os produtos abaixo relacionados, 

sendo cumpridora dos prazos e termos firmados na contratação, não havendo contra o mesmo 

nenhum registro que a desabone. 

 

Relação dos serviços prestados e quantidade: 

 

 (Especificar os serviços) 

 

 

Local e Data ________________________________________ 

 

 

 

 

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica emitente deste atestado e 

sua assinatura) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.nobres.mt.gov.br/
mailto:faleconosco@nobres.mt.gov.br


Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/n, 
Jardim Paraná Cep: 78.470-000 Nobres – MT 

(65) 3376-4200 – CNPJ 03.424.272/0001-07 
www.nobres.mt.gov.br / faleconosco@nobres.mt.gov.br 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Nobres 
Estado de Mato Grosso  

 

  

ANEXO XI – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO 

DE DADOS – LEI N. 13.709/2018 

(Papel Timbrado Empresa) 
 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES 
Ref.: EDITAL DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 56/2025. 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 

• É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 

decorrência da execução contratual para finalidades distinta daquela do objeto da 

contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

• As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as 

informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassadas 

em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 

13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo 

aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do 

edital/instrumento contratual. 

• As partes responderão administrativa e judicialmente, caso causarem danos 

patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados 

em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD. 

• Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais (LGPD), o CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste 

edital, terá acesso aos dados pessoais dos representantes da 

LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereços eletrônico 

e residencial e cópia do documento de identificação. 

• A LICITANTE/CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e, se compromete a adequar todos os 

procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados 

pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

• A LICITANTE/CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, 

em até 

24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados 

pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou 

qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito que possa vir causar risco ou dano 

relevante aos Titulares de Dados Pessoais, apresentando as informações descritas nos 

incisos do § 1º do art. 48 da LGPD, cabendo ao CONTRATANTE as demais obrigações 

de comunicação previstas no referido artigo. 

• O canal de comunicação em caso de incidentes de segurança será o Comitê 

Gestor de Dados Pessoais. 
 

Local, ____/____/____ 

Assinatura do representante legal sob carimbo 

CPF: 

CNPJ da empresa 
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ANEXO XII  

 MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. ____/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ______/2025 

 

 

Aos __________ dias do mês de _________ do ano de dois mil e _____, pelo presente instrumento, o 

MUNICÍPIO DE NOBRES – MT, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 

03.424.272/0001-07, com sede na Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/nº, Jardim Paraná, na cidade de 

Nobres/MT, neste ato representado por pelo Sr. Prefeito, ...................., brasileira, portadora do 

documento de Identidade n.º _______ SSP/MT, e inscrita no CPF n.º _________ __________ 

denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa ______________________, inscrita no 

CNPJ/MF nº. _____________, com sede na ___________________, representada neste ato pelo 

seu(sua) Representante Legal, Sr(ª). __________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º 

_________, CPF/MF n.º ______________, doravante denominada FORNECEDORA, considerando o 

resultado da licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 

56/2025 do Processo Administrativo 144/2025, RESOLVE registrar os preços, nas quantidades 

estimadas anual, de acordo com a classificação por ela alcançada do ITEM, atendendo das condições 

previstas no Instrumento Convocatório, e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se 

as partes às normas constantes da Lei nº. 14.133/2021 e alterações posteriores: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.  A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual, AQUISICAO DE 

GENEROS ALIMENTICIOS PARA MERENDA ESCOLAR, AFIM DE ATENDER CRECHE, 

EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL, POR PERIODO DE 12 MESES, 

conforme descrição constante no Anexo II – Especificações dos Itens do Edital de PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP nº 56/2025, para Registro de Preços.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.3 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 

assinatura, sendo que durante este período a licitante vencedora deverá manter as condições de 

habilitação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA 

4.4 3.1 O gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria Municipal de Administração, por meio 

da Superintendência de Licitação no seu aspecto operacional e à Procuradoria Geral do Município nas 

questões legais. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS ESPECIFICAÇÕES, DOTAÇÕES, DOS PRAZOS, EXECUÇÃO 

E ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS. 

4.5 Os Itens objeto desta licitação estão descritos a seguir; 

Aquisição de gêneros alimenticios para merenda escolar, afim de atender creches, escolas, pré escola, 

educação especial e educação indigena, por periodo de 12 meses. 
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ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

 
     

 

Valor global da presente Ata de Registro de Preços é de R$ XXXX (XXXXX).  

 

4.1.1 Os preços registrados, as quantidades máximas e a descrição dos produtos, são os constantes do 

Anexo I do Edital, que é parte integrante da presente ata registro de preço;  

4.1.2 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços;  

4.1.3 Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos serviços, incluindo todas as despesas e custos 

com serviço ate o local onde será o mesmo realizado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, 

contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, 

acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento 

das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma;  

4.1.4 O preço poderá variar para cima ou para baixo conforme o valor de cada objeto/item a ser fornecido 

tendo como base a desequilíbrio econômica financeira, se aceito pelo município;  

4.1.5 O Órgão Gerenciador poderá revisar os preços praticados nesta Ata, a qualquer tempo 

4.1.6 O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 

registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no 

processo.  

4.1.7 No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 

estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 

liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a 

negociação.  

4.1.8 Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O Órgão 

Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item visando a 

negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado 

qualidade e especificações;  

4.1.9 Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o 

fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

4.1.10 Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 

classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação.  

4.1.11 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou 
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tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo 

todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e no 

embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

4.1.12 Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer 

negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se preferência ao 

fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de 

classificação.  

4.1.13 Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem 

o preço máximo a ser pago pela Administração, o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de 

Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

4.1.14 Definido o preço máximo a ser pago pela Administração, o novo preço deverá ser consignado 

através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estarão as empresas vinculadas;  

4.1.15 Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder 

à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso; 

4.6 4.2 DAS DOTAÇÕES:  

4.7 4.2.1As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta dos recursos 

específicos consignados nos seguintes orçamentos: 

4.8 4.2.2As Despesas Orçamentárias decorrentes do ano de 2025, ocorrerão pelas dotações 

orçamentárias de 2025 

Sec. Municipal de Educação 39-05.002.12.306.0012.2025.3.3.90.1.500.1001000 

Sec. Municipal de Educação 40-05.002.12.306.0012.2026.3.3.90.1.50.1001000 

Sec. Municipal de Educação 41-05.002.12.306.0012.2027.3.3.90.1.500.1001000 

 

4.9 DO PRAZOS DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO: 

4.9.1. Os produtos perecíveis congelados e/ou resfriados, deverão ser transportados conforme indicado 

no anexo II termo de referencia; 

4.9.2. Não há limite mínimo ou máximo para o quantitativo dos Pedidos, os mesmos serão de acordo 

com a necessidade de cada Secretaria; 

4.9.3. Todas as carnes deverão ser embaladas conforme solicitado no termo de referencia. 

4.9.4. Para os produtos industrializados, o prazo de validade no momento da entrega pela contratada, 

deverá ser de no mínimo, 50% de sua validade, contados da data de fabricação. Os casos excepcionais 

serão analisados após aviso prévio:  

4.9.5. Todos os produtos de origem animal deverão possuir a comprovação da inspeção SIF/DIPOA.  
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4.9.5.1 caso seja apresentada proposta com outras marcas diferente das indicadas neste Termo de 

Referência, a empresa DEVERÁ APRESENTAR AMOSTRA DO PRODUTO, em até 24h após a 

declaração do vencedor, a qual será analisada por nutricionista, sob pena de inabilitação da 

proposta; 

4.9.6. Não serão aceitas carnes esverdeadas, mal cheirosa, rançosa.  

4.9.7. Não serão aceitas no momento da entrega carnes descongeladas. As mesmas deverão ser entregues 

resfriadas ou congeladas, conforme este Termo de Referência.  

4.9.8. O prazo de entrega dos produtos será de até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da 

Autorização de fornecimento na sede da secretaria solicitante.  

4.9.9. Os produtos adquiridos por meio deste Pregão deverão ser entregues nos endereços abaixo, 

conforme cada Secretaria solicitante, no município de Nobres – MT, durante o expediente, ou seja, de 

07h às 11h e das 13h às 17h, quando serão examinados por servidor responsável pelo seu recebimento:  

Centro de Educação Básica Municipal 

Maria Honorata de Campos 

Rua Niva Matos de Oliveira, s/n, bairro Santa Clara  –  CEP: 78.460-000 

Creche Municipal Alda Pacheco Serra Rua A, s/n, bairro Jardim Carolina  –  CEP: 78.460-000 

 

Creche Municipal Regina Joana Ecker Rua A, s/n, bairro Ponte de Ferro  –  CEP: 78.460-000 

Escola Municipal Dalci Cândida de 

Souza 

Rua E, Quadra 10, s/n, bairro Jardim Petrópolis  –  CEP: 78.460-000 

  

Escola Municipal Indígena Coronel 

Olavo Mendes Duarte 

Escola Municipal Marechal Cândido 

Rondon 

Escola Municipal Zeferino Dorneles 

Costa 

Almoxarifado Educação – Rua Ludgardes Hoffman Riedi- anexo na 

Secretaria de Infraestruttura 

 

4.9.10 No momento da entrega e verificação dos produtos pelo servidor responsável ou dentro de um 

prazo de 02 (dois) dias, caso seja identificado quaisquer vícios nos produtos, solicitado pela Secretaria 

solicitante, caberá a fornecedora realizar a troca dos mesmos em até 24 (vinte e quatro) horas, após o 

apontamento dos vícios, incorrendo em atraso passado o prazo previsto acima, sendo responsável por 

todos os custos de eventuais fretes que vier a ocorrer 

4.9.11 *A entrega de Produtos vencidos ou mesmo com prazo inferior ao mencionado anteriormente, 

acarretara no cancelamento do registro realizado com a fornecedora, respeitando o Contraditório e 

Ampla Defesa. 

4.9.12 O recebimento dos Produtos será feito em 02 (duas) etapas por funcionário designado pela 

Secretaria Solicitante, conforme a seguir: 

4.9.12.1 Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do Produto com a 
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especificação. No local da entrega, o servidor designado fará o recebimento dos materiais, limitando-se 

a verificar a sua conformidade com o discriminado na nota fiscal, fazendo constar no canhoto e no verso 

da nota a data da entrega do produto e, se for o caso, as irregularidades observadas. 

4.9.12.2 Definitivamente, até o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, por 

servidor designado que procederá ao recebimento, verificando as especificações e as qualificações do 

produto entregue, de conformidade com o exigido neste EDITAL e com o constante na proposta de 

preços da LICITANTE CONTRATADA 

4.9.13 Se constatada irregularidades no produto entregue, a CONTRATANTE, através de seu 

Departamento de Compras, poderá: 

4.9.13.1 Se disser respeito à sua especificação, rejeitá-lo, no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

4.9.14 Na hipótese de substituição, a LICITANTE CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade 

com a indicação do Departamento de Compras, no prazo por ele estipulado, contado de sua notificação, 

mantido o preço inicialmente proposto 

4.9.15 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar a sua complementação, ou 

rescisão contratual, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

Não há limite mínimo ou máximo para o quantitativo dos Pedidos, os mesmos serão de acordo com a 

necessidade da Secretaria Municipal de Diversas Secretarias. 

CLÁUSULA QUINTA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

5.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses a partir da data de sua 

assinatura, sendo que durante este período a licitante vencedora deverá manter as condições de 

habilitação exigidas na licitação. 

5.2 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços – SRP terão sua vigência conforme as 

disposições contidas nos respectivos instrumentos convocatórios e respectivos contratos decorrentes, 

obedecido ao disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/2021. 

5.3 A existência dos preços registrados não obriga a Administração e outros Órgãos/Entidades a 

firmarem contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para 

aquisição/prestação de serviço(s), obedecida à legislação pertinente, sendo assegurado ao detentor do 

registro à preferência de entrega/execução do(s) produto/serviço(s), em igualdade de condições. 

5.4 Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos necessários para 

que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o ITEM, 

respeitadas à legislação, observando-se o seguinte. 
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5.5 O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(es) serão divulgados no sítio 

eletrônico da Prefeitura Municipal de Nobres, por meio do endereço: www.nobres.mt.gov.br; 

5.6 Quando das contratações decorrentes do registro de preços respeitar-se-á a ordem de classificação 

das empresas constantes da Ata; 

5.7 Os órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da necessidade do fornecimento do 

objeto, recorrerem ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que este proceda à indicação 

do fornecedor e respectivos preços a serem praticados; 

5.8 Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do primeiro colocado não 

for suficiente para as demandas estimadas, desde que se trate de objetos de qualidade ou desempenho 

superior, devidamente justificada e comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em valor inferior ao 

máximo admitido, poderão ser registrados outros preços. 

5.9 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão municipal 

ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 

órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem. 

5.10 Os órgãos e entidades que não participaram do PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE 

PREÇOS, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar formalmente o 

pedido e interesse junto ao órgão gerenciador da Ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão, 

com descrição e especificações dos produtos e quantitativos do ITEM que tenha interesse, para que este 

indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a ser praticado; 

5.11 Caberá a Fornecedora beneficiária da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que o 

fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o 

órgão gerenciador e órgãos participantes; 

5.12 Os fornecimentos adicionais a que se refere os itens anteriores não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

5.13 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não pode exceder, na totalidade, 

ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 

e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem; 

5.14 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata; 
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5.15 Ao órgão não participante compete os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 

das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador; 

5.16 O órgão que efetivar o fornecimento será responsável pelos atos relativos ao cumprimento, pelo 

fornecedor, das condições pactuadas, aí incluída a aplicação de eventuais penalidades. 

5.17 Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, 

descrever no seu pedido: 

5.18 A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as respectivas unidades de 

medida usualmente adotadas; 

5.19 A estimativa de quantidades a serem fornecidas no prazo de validade do registro; 

5.20 O preço unitário e total do estimado das quantidades a serem fornecidas; 

5.21 A quantidade total de unidades a ser aderida, por ITEM; 

5.22 O prazo de validade de registro de preço; 

5.23 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento, dotação 

orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a frequência, periodicidade, características dos 

produtos a serem fornecidos e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina 

e controles a serem adotados por parte do fornecedor. 

5.24 Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens. 

5.25 Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a 

quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para assinatura da Ata de 

Registro de Preços que, depois de cumpridos os requisitos de publicidade, terão efeito de compromisso 

de fornecimento nas condições estabelecidas. 

5.26 A aquisição com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado, por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra 

ou ordem de execução de serviços, conforme disposto no art. 62 da Lei 14.133/2021. 

5.27 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer acréscimos ou supressões em seus quantitativos, desde 

que enquadrados no que trata o art. 126 e seus incisos da Lei nº 14.133/2021. 

5.28 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 

da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores; 
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5.29 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado o órgão gerenciador deve: 

5.30 Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado; 

5.31 Frustrada a negociação, o fornecedor, será liberado do compromisso assumido; 

5.31 Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

5.33 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.34 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e, se a comunicação ocorrer antes do pedido de 

fornecimento; 

5.35 Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação; 

5.36 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deve proceder à revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.37 Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores a média daqueles 

apurados pela Secretaria Solicitante. 

5.38 As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio da equação 

econômico-financeira, serão publicadas pela Superintendência de Licitação. 

5.39 A partir da vigência da Ata de Registro de preços, o fornecedor se obriga a cumprir, na integra, 

todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, as penalidades pelo descumprimento de 

qualquer de suas cláusulas. 

5.40 É facultado à administração, quando o convocado não cumprir as exigências do edital ou não assinar 

a ata de registro de preços, no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

5.41 A recusa injustificada de fornecedor (es) classificado(s) em assinar a ata, dentro do prazo 

estabelecido, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas no edital. 

5.42 A divulgação da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação no Diário Oficial Eletrônico da 

Associação Mato-Grossense dos Municípios–AMM, no endereço eletrônico 

https://diariomunicipal.org/mt/amm/. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 
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6.1 Após a assinatura da Ata de Registro de Preço a Fornecedora se obriga, nos termos desta Ata, a 

assinar o contrato no período de vigência da Ata, onde passará a ser contratada, e posteriormente retirar 

a Nota de Empenho para o fornecimento no prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento da convocação formal. 

6.2 O contrato deverá ser assinado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a partir da convocação 

Oficial pela Superintendência de Licitação. 

6.3 A Fornecedora obriga-se a cumprir, durante o período da vigência da Ata e do Contrato, todas as 

exigências, bem como, descrição e especificações básicas apresentadas nesta Ata, no edital e seus anexos. 

6.4 A Fornecedora é obrigada a prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização do 

município de Nobres e atender prontamente a eventuais solicitações/reclamações. 

6.5 A Fornecedora é obrigada a responsabilizar por todos os danos causados diretamente a Administração 

ou a terceiros, na forma do art.120, da Lei n.º 14.133/2021. 

6.6 A Fornecedora compromete-se ainda a: 

6.7 Prestar os serviços e entrega dos produtos, segundo as especificações e preços constantes da proposta 

de preços nos prazos determinados. 

6.8 Manter durante toda a execução do Contrato, as condições de qualificação e habilitação exigidas, 

obedecendo às disposições legais e regulamentos pertinentes. 

6.9 Atender prontamente quaisquer exigências do fiscal do contrato, inerente ao objeto da contratação, 

bem como manter todas as condições estabelecidas neste instrumento. 

6.10 Fornecer os produtos sempre em rigorosa observância aos termos da Contratação e da proposta a 

que se vinculam, bem como as cláusulas contratuais. 

6.11 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude da prestação do serviço 

e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obrigam prontamente a 

atender. 

6.12 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude da prestação do serviço 

e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obrigam prontamente a 

atender. 

6.13 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude da prestação do serviço 

e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obrigam prontamente a 

atender. 

6.14 Substituir, às suas expensas e responsabilidade, o serviço que não estiver de acordo com as 

especificações, sem ônus para a Contratante no todo ou em parte. 
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6.15 Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei n.º 14.133/2021 art. 92, XVI e suas alterações. 

6.16 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e de transporte 

e demais custos resultantes da execução do contrato. 

6.17 Responder por danos causados diretamente à Autarquia ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução do contrato;  

6.18 Aceitar, nas mesmas condições acordadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 

observando-se, em qualquer caso, o disposto na Lei de Licitações. 

6.19 O fornecimento não poderá ser interrompido pela Contratada, em virtude da sua continuidade, salvo 

se contrariar preceitos legais. 

6.20 A empresa deverá disponibilizar atendimento, através de linha telefônica fixa e de telefonia móvel 

(celular) dentro do município de Nobres, bem como um preposto para atender por e-mail ou nas 

dependências da Contratada ou da Contratante, caso ocorra possíveis alterações e solicitações de 

informações imediata.  

6.21 Não caucionar ou utilizar o Contrato para quaisquer operações financeiras, sob pena de rescisão 

contratual. 

6.22 Responsabilizar-se pelo pagamento de danos materiais e ou prejuízos de outra natureza causados 

por seus empregados no desempenho das atividades contratadas, em bens da CONTRATANTE ou de 

terceiros. 

6.23 Identificar seus funcionários com crachás e/ou devidamente uniformizados, quando no atendimento 

aos serviços solicitados. 

6.24 Disponibilizar e manter informados os fiscais do Contratado, disponibilizando números de telefones 

para contato, e-mail e ou outra forma qualquer de meio eletrônico, sendo o primeiro, de natureza 

obrigatória. 

6.25 Cumprir com as condições estabelecidas pela CONTRATANTE, obedecendo as condições fixadas 

no Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço e na proposta de preços. 

6.26 Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se por 

todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

7.1 A CONTRATANTE é obrigada a proporcionar todas as facilidades para a CONTRATADA executar 

o serviço objeto do presente termo de referência, permitindo o acesso dos Profissionais da 

CONTRATADA às suas dependências. Esses Profissionais ficarão sujeitos a todas as normas internas 
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da Contratante, principalmente as de segurança, inclusive àqueles referentes à identificação, trajes, 

trânsito e permanência em suas dependências, desde que devidamente autorizados. 

7.2 A Contratante compromete-se a: 

7.3 A gestão e fiscalização será exercida por servidor especialmente designado ao qual, compete dentre 

outras o dever de analisar as regras de negócios, as quantidades e valores a serem contratados de acordo 

com as disponibilidades orçamentárias/financeiras e as necessidades do órgão/entidade. 

7.4 Notificar, formal e tempestivamente, a FORNECEDORA sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento da contratação. 

7.5 Notificar a FORNECEDORA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 

débitos de sua responsabilidade. 

7.6 Fiscalizar a execução da presente contratação, conforme Artigo 104 da Lei Federal Nº 14.133/2021. 

7.7 A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da 

FORNECEDORA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo 120 da Lei Federal Nº 

14.133/2021. 

7.8 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados. 

7.9 Comunicar a Contratada, de imediato, qualquer irregularidade verificada na aquisição dos serviços. 

7.10 Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas neste instrumento e fiscalizar, rigorosamente, os 

serviços prestados e cumprimento do objeto do Contrato. 

7.11 Designar o fiscal e suplente de fiscal do Contrato, por meio de Portaria, ao qual ficará responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do objeto contratado. 

7.12 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das execuções contratuais. 

7.13 Efetuar os pagamentos dentro do prazo estipulado e condições estabelecidas no contrato. 

7.14 Aplicar as penalidades previstas no edital e instrumento contratual, na hipótese da Contratada não 

cumprir as cláusulas contratuais, mantidas as situações normais de disponibilidade e volume dos 

serviços, arcando a referida empresa com quaisquer prejuízos que tal ato acarretar à Contratante. 

7.15 Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo preposto da Contratada. 

7.16 Efetuar a análise e consignar o “atesto” nas faturas/notas fiscais emitidas pela Contratada, efetivando 

o respectivo pagamento. 

7.17 Rejeitar, no todo ou em parte, os itens de serviço em desacordo com o Contrato. 

7.18 Prestar aos empregados da CONTRATADA informações e esclarecimentos que eventualmente 

venham a ser solicitados e que digam respeito à natureza do fornecimento que tenham a executar; 
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7.19 Certificar que a entrega do objeto está sendo com a qualidade técnica, realizar a cobrança quando 

não realizado adequadamente; 

7.20 Comunicar por escrito a CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada no fornecimento; 

7.21 A entrega em desconformidade com o especificado acarretará a correção; caso não seja possível 

será rejeitado, com aplicações das sanções administrativas e/ou legais cabíveis; 

7.22 A fiscalização pela Contratante, não exonera nem diminui a completa responsabilidade da futura 

FORNECEDORA, por qualquer inobservância ou omissão às Cláusulas contratuais. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1 Aquele que, convocado dentro do prazo de vigência da Ata se recusar a assinar no prazo máximo de 

05 (cinco) dias úteis o contrato ou deixar de realizar a execução do objeto, comportar-se de modo 

inidôneo, apresentar documentação falsa ou fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o 

direito à ampla defesa, estarão sujeitas as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações 

legais. 

a) Advertência. 

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor registrado; 

c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Administração 

Pública, por prazo de até 05 (anos) anos; e/ou, 

d) Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes de punição, até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, reabilitação esta que será concedida sempre que a licitante ressarcir à 

Administração pelos prejuízos e, depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na letra “b” 

8.2 As multas previstas nesta seção não eximem a licitante da reparação de eventuais perdas e danos ou 

prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração. 

8.3 Se a licitante não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

notificação por parte do Município de Nobres, o respectivo valor será encaminhado para inscrição em 

Dívida Ativa e execução pela Procuradoria Geral do Município. 

8.4 Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência 

da notificação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-la 

devidamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

8.5 As sanções pecuniárias a que se referem às cláusulas anteriores poderão ser descontadas dos 

pagamentos eventualmente devidos pela Contratante, ou, se for o caso, cobrada administrativamente ou 

judicialmente, aplicando-se subsidiariamente, as normas previstas Art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 
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8.6 A Fornecedora poderá ser penalizada inclusive com eventual rescisão do contrato caso à qualidade 

dos serviços e/ou a presteza no atendimento deixarem de corresponder à expectativa. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA 
 

9.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 

9.2 Quando a Fornecedora não cumprir as obrigações constantes na Ata de Registro de Preços e/ou no 

Edital e seus anexos; 

9.3 Quando a Fornecedora não retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.4 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

9.5 Quando a Fornecedora der causa a rescisão administrativa decorrente deste Registro de Preços, nas 

hipóteses previstas no Art. 137 da Lei 14.133/2021; 

9.6 Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

9.7 Por presentes razões de interesse público, devidamente justificado. 

9.8 Ocorrendo cancelamento do preço registrado, a Fornecedora será informada por correspondência 

com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 

9.9 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Fornecedora, a comunicação será feita 

por publicação no Diário Oficial Eletrônico da Associação Mato-Grossense dos Municípios – AMM, no 

endereço eletrônico https://diariomunicipal.org/mt/amm/. 

9.10 A solicitação da Fornecedora para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo 

Órgão Gerenciador, facultando-se a este neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata. 

9.11 Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades da Fornecedora relativas 

aos fornecimentos do objeto. 

9.12 Caso o Órgão Gerenciador não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, poderá suspender a 

sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas até que a Fornecedora cumpra integralmente a condição 

contratual infringida. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE 
 

10.1 Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data 

do orçamento estimado.  

10.2.O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 

requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do 

orçamento estimado, pela variação do INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), tomando-se 
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por base a data da apresentação da proposta.  

10.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a 

eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12º 

(décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de 

acordo com a vigência do contrato. 

10.4.Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo 

contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste 

adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 

10.5.Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que 

as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021, 

mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

 10.6.O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de 

dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado 

das condições de mercado, envolvendo todos os elementos veículos para fins de guardar a justa 

remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

11.1 As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

11.2 Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 

termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços; 

11.3 A presente Ata de Registro de Preços Integra o Edital de Pregão eletrônico/Registro de Preços nº 

___/2025 e seus anexos e a(s) proposta(s) da(s) empresa(s) classificada(s). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
 

12.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, não resolvidos na 

esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Nobres do Estado de Mato Grosso, com 

renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

12.2 E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 03 (três) 

vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, vai por elas assinado para que 

produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas. 
 

 

Nobres/MT, ___ de ______________ de 2025. 
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CONTRATANTE: 

 

______________________________ 

MUNICÍPIO DE NOBRES 

 

FORNECEDORA: 

______________________________ 

Empresa: 

CNPJ: 

Representante: 

CPF:/RG: 

 
 

TESTEMUNHAS: 

_____________________                                      _____________________ 

Nome:                             Nome: 

CPF:                             CPF  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.nobres.mt.gov.br/
mailto:faleconosco@nobres.mt.gov.br


Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/n, 
Jardim Paraná Cep: 78.470-000 Nobres – MT 

(65) 3376-4200 – CNPJ 03.424.272/0001-07 
www.nobres.mt.gov.br / faleconosco@nobres.mt.gov.br 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Nobres 
Estado de Mato Grosso  

 

  

ANEXO XIII 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO N°. _____/2025 

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS N°. 56/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 0.../2025 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE NOBRES, E A 

EMPRESA ________. 

 

Aos ___dias do mês de _______ do ano de dois mil e ___, as partes a seguir identificadas, de um lado, 

o MUNICIPAL DE NOBRES – MT,Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ/MF sob 

o nº. 03.424.272/0001-07, com sede na Rua Ludgardes Hoffmann Hiedi, s/nº, Jardim Paraná, na 

cidade de Nobres/MT, neste ato representado por pelo SR. Prefeito..........., portador do documento de 

Identidade n.º _______ SSP/MT, e inscrito no CPF n.º _________ doravante denominado 

CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa: _____________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

______________, com sede na __________________, CEP _____ - telefone.: (--) ____-____ 

Município de Cuiabá/MT, neste ato representada por seu representante legal Sr.(a) ________, 

portador da Cédula de Identidade RG nº ______ SSP/__ e CPF/MT sob o nº. ______, doravante 

denominada CONTRATADA, contratado este, decorrente da licitação na modalidade de PREGÃO 

ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 56/2025, tem entre si justo e avençado o presente 

instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir definidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.O objeto do presente contrato é AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA 

MERENDA ESCOLAR, AFIM DE ATENDER CRECHE, EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 

FUNDAMENTAL, POR PERIODO DE 12 MESES, de forma parcelada, de acordo com as condições 

e demais especificações contidas no Edital e seus Anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO AMPARO LEGAL 

2.1 A lavratura do presente contrato decorre da realização do PREGÃO ELETRÔNICOREGISTRO DE 

PREÇOS Nº 56/2025, realizado com fundamento e regido pela Lei nº. 14.133/2021 e alterações 

posteriores. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES AO CONTRATO 

3.1 Constituem partes integrantes deste contrato, estando a ele vinculado, como se neste estivessem 

transcritos, os seguintes documentos, cujo teor as partes declaram ter pleno conhecimento: 

3.2 Edital do Pregão Eletrônico n.º 56/2025e seus anexos; 

3.3 Termo de Referência Anexo II; 
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3.4 Proposta de Preço da Contratada; 

3.5 Ata de Registro de Preços n.º ____/2025; 

3.6 Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para, em complemento a 

este Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro do mais alto padrão da 

técnica atual. 

CLÁUSULA QUARTA–DO CONTRATO 

4.1 O período de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura e 

somente, poderá ser prorrogado para viabilizar a entrega de eventuais produtos remanescentes e desde 

que presente uma das hipóteses elencadas no artigo 84, da Lei nº 14.133/2021, se devidamente justificado 

por escrito e previamente autorizado pela autoridade superior. 

4.2 Como condição para emissão da Nota de Empenho, a contratada deverá estar com a documentação 

de regularidade fiscal devidamente atualizada. 

4.3 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, conforme art. 126 da lei 14.133/2021. 

4.4 A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 

e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado, na forma da Lei n.º 14.133/2021 combinado com os incisos, 

do mesmo diploma legal. 

4.5 É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente instrumento para qualquer operação 

financeira, sem prévia e expressa autorização da Administração. 

4.6 O Contrato firmado poderá ainda ser aditivado para fins de manutenção do preço dos bens e/ou 

serviços, seja quanto ao equilíbrio econômico-financeiro, seja quanto ao acréscimo ou supressão dos 

quantitativos dos bens/serviços/adquiridos, evitando-se o enriquecimento ilícito, seja da parte, seja da 

Administração, observado as normas previstas na lei de licitação. 

4.7 A divulgação do extrato do contrato ocorrerá por publicação no Diário Oficial Eletrônico da 

Associação Mato-Grossense dos Municípios – AMM, no endereço eletrônico 

https://diariomunicipal.org/mt/amm/. 

CLÁUSULA QUINTA– DAS ESPECIFICAÇÕES, DO LOCAL E DO PRAZO E DAS 

CONDIÇÕES DE ENTREGA 

5.1 As quantidades no termo de referencia representam apenas estimativas efetuadas pelo Município, o 

qual não estará obrigado a consumir as referidas quantidades, podendo demandar quantidades menores, 

sem que a licitante vencedora detentora da ata de registro de preço possa pleitear qualquer custo. 
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5.2 Os produtos deverão obedecer às características e especificações tecnicas contidas no termo de 

referencia e em caso de defeito ser substituído no prazo estipulado no termo de referencia. 

5.3 Os materiais/produtos deverão ser entregues dentro do prazo e no local indicado no termo de 

referencia. 

5.4 As despesas decorrentes das contratações objeto desta Licitação, correrão à conta do Município de 

Nobres, no exercicio do ano corrente de 2025. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada ficará obrigada a retirar a Nota de Empenho para o fornecimento no prazo não superior 

a 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da convocação formal. 

6.2 O contrato deverá ser assinado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a partir da convocação  

4.9 Oficial pela Superintendência de Licitação. 

6.3 A Fornecedora obriga-se a cumprir, durante o período da vigência da Ata e do Contrato, todas as 

exigências, bem como, descrição e especificações básicas apresentadas nesta Ata, no edital e seus anexos. 

6.4 A Fornecedora é obrigada a prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização do 

município de Nobres e atender prontamente a eventuais solicitações/reclamações. 

6.5 A Fornecedora é obrigada a responsabilizar por todos os danos causados diretamente a Administração 

ou a terceiros, na forma do art.120, da Lei n.º 14.133/2021. 

6.6 A Fornecedora compromete-se ainda a: 

6.7 Prestar os serviços e entrega dos produtos, segundo as especificações e preços constantes da proposta 

de preços nos prazos determinados. 

6.8.Manter durante toda a execução do Contrato, as condições de qualificação e habilitação exigidas, 

obedecendo às disposições legais e regulamentos pertinentes. 

6.9.Atender prontamente quaisquer exigências do fiscal do contrato, inerente ao objeto da contratação, 

bem como manter todas as condições estabelecidas neste instrumento. 

6.10Fornecer os produtos sempre em rigorosa observância aos termos da Contratação e da proposta a 

que se vinculam, bem como as cláusulas contratuais. 

6.11 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude da prestação do serviço 

e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obrigam prontamente a 

atender.  

6.12 Substituir, às suas expensas e responsabilidade, o serviço que não estiver de acordo com as 

especificações, sem ônus para a Contratante no todo ou em parte. 
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6.13 Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei n.º 14.133/2021 art. 92, XVI e suas alterações. 

6.14 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e de transporte  

4.10 e demais custos resultantes da execução do contrato. 

6.15 Responder por danos causados diretamente à Autarquia ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução do contrato;  

6.16 Aceitar, nas mesmas condições acordadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 

observando-se, em qualquer caso, o disposto na Lei de Licitações. 

6.17 O fornecimento não poderá ser interrompido pela Contratada, em virtude da sua continuidade, salvo 

se contrariar preceitos legais. 

6.18 A empresa deverá disponibilizar atendimento, através de linha telefônica fixa e de telefonia móvel 

(celular) dentro do município de Nobres, bem como um preposto para atender por e-mail ou nas 

dependências da Contratada ou da Contratante, caso ocorra possíveis alterações e solicitações de 

informações imediata.  

6.19 Não caucionar ou utilizar o Contrato para quaisquer operações financeiras, sob pena de rescisão 

contratual. 

6.20 Responsabilizar-se pelo pagamento de danos materiais e ou prejuízos de outra natureza causados 

por seus empregados no desempenho das atividades contratadas, em bens da CONTRATANTE ou de 

terceiros. 

6.21 Identificar seus funcionários com crachás e/ou devidamente uniformizados, quando no atendimento 

aos serviços solicitados. 

6.22 Disponibilizar e manter informados os fiscais do Contratado, disponibilizando números de telefones 

para contato, e-mail e ou outra forma qualquer de meio eletrônico, sendo o primeiro, de natureza 

obrigatória. 

6.23 Cumprir com as condições estabelecidas pela CONTRATANTE, obedecendo as condições fixadas 

no Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço e na proposta de preços. 

6.24 Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se por 

todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1A CONTRATANTE é obrigada a proporcionar todas as facilidades para a CONTRATADA executar 

o serviço objeto do presente termo de referência, permitindo o acesso dos Profissionais da 

CONTRATADA às suas dependências. Esses Profissionais ficarão sujeitos a todas as normas internas 
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da Contratante, principalmente as de segurança, inclusive àqueles referentes à identificação, trajes, 

trânsito e permanência em suas dependências, desde que devidamente autorizados. 

7.2. A Contratante compromete-se a: 

7.3. A gestão e fiscalização será exercida por servidor especialmente designado ao qual, compete dentre 

outras o dever de analisar as regras de negócios, as quantidades e valores a serem contratados de acordo 

com as disponibilidades orçamentárias/financeiras e as necessidades do órgão/entidade. 

7.4. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento da contratação. 

7.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 

débitos de sua responsabilidade. 

7.6. Fiscalizar a execução da presente contratação, conforme Art.104 da Lei Federal Nº 14.133/2021. 

7.7. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo 120 da Lei Federal Nº 

14.133/2021. 

7.8. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados. 

7.9. Comunicar a Contratada, de imediato, qualquer irregularidade verificada na aquisição dos serviços. 

7.10. Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas neste instrumento e fiscalizar, rigorosamente, os 

serviços prestados e cumprimento do objeto do Contrato. 

7.11. Designar o fiscal e suplente de fiscal do Contrato, por meio de Portaria, ao qual ficará responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do objeto contratado. 

7.12. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das execuções contratuais. 

7.13. Efetuar os pagamentos dentro do prazo estipulado e condições estabelecidas no contrato. 

7.14. Aplicar as penalidades previstas no edital e instrumento contratual, na hipótese da Contratada não 

cumprir as cláusulas contratuais, mantidas as situações normais de disponibilidade e volume dos 

serviços, arcando a referida empresa com quaisquer prejuízos que tal ato acarretar à Contratante. 

7.15. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo preposto da Contratada. 

7.16. Efetuar a análise e consignar o “atesto” nas faturas/notas fiscais emitidas pela Contratada, 

efetivando o respectivo pagamento. 

7.17. Rejeitar, no todo ou em parte, os itens de serviço em desacordo com o Contrato.7.16. Prestar aos 

empregados da CONTRATADA informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser 

solicitados e que digam respeito à natureza do fornecimento que tenham a executar; 
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7.18. Certificar que a entrega do objeto está sendo com a qualidade técnica, realizar a cobrança quando 

não realizado adequadamente; 

7.19. Comunicar por escrito a CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada no fornecimento; 

7.20. A entrega em desconformidade com o especificado acarretará a correção; caso não seja possível 

será rejeitado, com aplicações das sanções administrativas e/ou legais cabíveis; 

7.21. A fiscalização pela Contratante, não exonera nem diminui a completa responsabilidade da futura 

CONTRATADA, por qualquer inobservância ou omissão às Cláusulas contratuais.     

CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

8.1 Os responsáveis pela gestão e fiscalização da ata de registro de preço será nomeado através de 

portaria. 

8.2. As atribuições de cada um será conforme descrito no termo de referencia, parte integrante deste  

edital. 

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1As despesas decorrentes das contratações objeto desta Licitação, correrão à conta do Município de 

Nobres, no exercicio do ano corrente de 2025. 

ÓRGÃO DOTAÇÃO ELEMENTO DESPESA FONTE DE RECURSOS 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1 Dá-se a este contrato o valor total de R$ _______________ (_______________________). 

10.3Para que se proceda efetivamente o pagamento, a Contratada deverá seguir alguns procedimentos: 

10.3 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em duas vias, somente após o recebimento da Nota de 

Empenho, devendo ser encaminhada diretamente a Gerência de Compras, juntamente com a entrega do 

material solicitado e/ou o serviço prestado. 

10.4 A data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura será devidamente registrada nos autos do processo 

pelo responsável pelo recebimento do bem; 

10.5 Deverá, obrigatoriamente, fazer acompanhar da Nota Fiscal/Fatura, todas as certidões de 

regularidade fiscal, devidamente válidas: 

a) Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

b) Certidão Negativa de Débito Fiscal (CND), expedida pela Agência Fazendária da Secretaria de 

Estado de Fazenda do domicílio tributário da licitante, observando que no caso do Estado de Mato 

Grosso, deverá ser específica para participação em licitações públicas; 

c) Certidão quanto à Dívida Ativa do Município da sede da licitante; 
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d) Certificado de Regularidade relativo à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS); 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

10.6 A Contratada deverá manter durante toda a vigência contratual, a plena regularidade fiscal, exigida 

em Lei, e caso não apresente a efetiva documentação de regularidade fiscal necessária, dentro do prazo 

legal, o recebimento ficará prejudicado podendo ser suspenso ou interrompido, independentemente das 

penalidades legais aplicáveis ao fato, até que a empresa regularize a situação. 

10.7 Deverá constar na Nota Fiscal/Fatura algumas informações básicas como: 

a) Razão Social; 

b) Número da Nota Fiscal/Fatura; 

c) Data de emissão; 

d) Nome da Secretaria Solicitante/Diretoria; 

e) Descrição do material e/ou serviço; 

f) Quantidade, preço unitário, preço total; 

g) Dados Bancários (nome e número do banco, número da agência, número da conta corrente); 

h) Número do Contrato; 

i) Número da Nota de Empenho; 

j) Não deverá possuir rasuras. 

10.8. Caso constatado alguma irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, esta será devolvida a Contratada 

para as necessárias correções, sendo informados os motivos que levaram à sua rejeição. 

10.9. Somente após o recebimento da Nota Fiscal/Fatura devidamente corrigida é que se iniciará a 

contagem dos prazos fixados para pagamento, a partir da data de sua reapresentação. 

10.10. A Nota Fiscal deverá ser encaminhada para a Gerência de Compras da Secretaria Municipal de 

Finanças. 

10.11. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, antes da sua efetiva 

liquidação. 

10.12. O pagamento será realizado em até no máximo 10 (dez) dias após a liquidação da Nota 

Fiscal/Fatura observada a efetiva entrega dos bens/serviços contratados.  

10.13. O pagamento dar-se-á por intermédio de Nota de Ordem Bancária e em moeda corrente nacional, 

conforme art. 12 da Lei n° 14.133/2021. 

10.14. O pagamento não será considerado como aceitação definitiva do serviço/material e não isentará a 

Contratada das suas responsabilidades e obrigações, quaisquer que sejam. 
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10.15. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações 

financeiras impostas a Contratada em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito 

de atualização monetária. 

10.16. A CONTRATANTE não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em 

banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação financeira com 

empresa de fomento mercantil. 

10.17. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade da Contratada. 

10.18. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente instrumento para qualquer 

operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Administração. 

10.19. O pagamento será efetuado observando-se a ordem cronológica estabelecida no art. 141 da Lei n° 

14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

11.1 O contrato poderá ser alterado somente em um dos casos previstos naLei 14.133/2021 e suas 

alterações, com as devidas justificativas e mediante interesse da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 Aquele que, convocado recusar-se a retirar a Ordem de Serviço/Nota de Empenho ou instrumento 

equivalente dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis ou deixar de realizar a execução do objeto 

do contrato, comportar-se de modo inidôneo, apresentar documentação falsa ou fizer declaração falsa ou 

cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, estarão sujeitas as seguintes penalidades, sem 

prejuízo das demais cominações legais: 

a) Advertência por escrito 

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor contratado; 

c) Suspensão temporária de participar de licitações da Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) Impedimento de licitar e Contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos; e/ou, 

e) Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes de punição, até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, reabilitação esta que será concedida sempre que a Contratada ressarcir à 

Contratante pelos prejuízos e, depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base nas alíneas 

“b”, “c” e “d”. 

12.2 As multas previstas nesta seção não eximem a contratada da reparação de eventuais perdas e danos 

ou prejuízos que seu ato punível venha causar a Contratante. 
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12.3 Se a Contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 

da notificação por parte do Município de Nobres, o respectivo valor será descontado dos créditos que 

esta possuir com o Município, e, se estes forem inexistentes ou insuficientes, o valor será encaminhado 

para inscrição em Dívida Ativa e execução pela Procuradoria Geral do Município. 

12.4 Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência 

da notificação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-la 

devidamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

12.5 As penalidades pecuniárias a que se referem às cláusulas anteriores poderão ser descontadas dos 

pagamentos eventualmente devidos pela Contratante, ou, se for o caso, cobrada administrativamente ou 

judicialmente, aplicam-se subsidiariamente, as normas previstas na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

12.6 A Contratada poderá ser penalizada inclusive com eventual rescisão do contrato caso à qualidade 

dos produtos e/ou a presteza no atendimento deixarem de corresponder à expectativa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA RESCISÃO 

13.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 115da 

Lei nº 14.133/2021; 

13.2 Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa; 

13.3 A rescisão do contrato poderá ser: 

13.4 Determinada por ato unilateral e escrito pela Contratante, nos casos enumerados nos 

previstoanoartigo124 da Lei mencionada, assegurando o contraditório e a ampla defesa; 

13.5Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Contratante; 

13.6.Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

13.6 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 

13.7da autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA–SUBCONTRATAÇÃO 

14.1.É vedada a subcontratação do objeto deste contrato, tendo em vista se tratarem de bens 

comuns, para compra de materiais de consumo, não havendo a necessidade de subcontratação para  

cumprimento do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

15.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera administrativa, 

será competente o foro da Comarca de Nobres do Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a  

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 03 (três) 

vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, vai por elas assinado para 

que produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas. 

Nobres/MT, ___ de ______________ de 2025. 
 

______________________________ 

MUNICÍPIO DE NOBRES 

 

 

CONTRATADA: 

______________________________ 

Empresa: 

CNPJ: 

Representante: 

CPF:/RG: 

TESTEMUNHAS: 

 

_____________________                                      _____________________ 

Nome:                             Nome: 

CPF:                             CPF: 

RG:                              RG: 
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